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Ex.mo Senhor
Presidente da Comissão Parlamentar de Agricultura e Pescas
DD Dr Pedro do Carmo
Assembleia da República

A ATAHCA, é uma Associação de Desenvolvimento Local (ADL), fundada em 1991,
para a implementação da Iniciativa Comunitária LEADER, nos territórios do Homem,
Cávado e Ave, tendo, desde essa data, sido responsável pelo Grupo de Ação Local
(GAL) que implementa o programa referido, para além de muitas outras atividades
que desenvolve nos seis municípios do Cávado.

No âmbito dos diversos Quadros Comunitários de Apoio apresentou para a zona de
intervenção do GAL da ATAHCA uma Estratégia de Desenvolvimento Local (EDL) que
teve sempre como elemento agregador uma parceria alargada que envolveu e
envolve entidades públicas, privadas e algumas pessoas singulares.

Na fase de preparação do PRODER  foi aprovado pelo GPP/MA um mapa rural que
englobava freguesias de características rurais do continente. Após a publicação do
mapa rural verificou-se a existência de freguesias urbanas, algumas cidades,
classificadas como rurais e freguesias de caraterísticas profundamente rurais que
não foram assim classificadas.

Esta classificação criou muitas injustiças, nomeadamente o impedimento destas
freguesias se poderem candidatar a medidas que só se destinavam às classificadas
como rurais.

O passado deixou alguma má memória da injustiça que criou entre freguesias
vizinhas de caraterísticas semelhantes.

A ATAHCA, as Autarquias Locais, a CIM Cávado, os agentes económicos e sociais,
os agricultores e a população do território nunca aceitaram nem compreenderam
tais desigualdades.

Muito antes da preparação do PEPAContinente a ATAHCA alertou o Ministério da
Agricultura para a necessidade de se rever o mapa rural de Portugal Continental para
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Superficie 


(km2)


Pop. 


Residente 


2011


Pop. 


Residente 


2021


Densidade 


Pop. 2021


Variação Pop. 


2011/2021 (%)


Superfície 


agrícola 


utilizada (ha) 


2009


Superfície 


agrícola 


utilizada 


(ha) 2019


Explorações 


agrícolas 


(N.º) 2009


Explorações 


agrícolas 


(N.º) 2019


Superfície agrícola 


utilizada média 


por exploração 


(ha) 2009


Superfície 


agrícola utilizada 


média por 


exploração (ha) 


2019


MO Agric. 


2019


MO. Agric. 


Familiar 


2019


Pop. 


Agricola 


2019


Pop. Agric. 


Familiar %


Cávado - NUT III 170 1244,87 410169 416652 334,70 1,58% 30598 29554 7886 7261 3,9 4,1 18951 17162 20107 4,83%


Cávado - ZI - Proposta 154 1161 244585 237091 204,17 -3,06% 28939 28197 7448 6878 4,7 4,2 17991 16331 19151 8,08%


Amares 16 81,99 18889 18595 226,80 -1,56% 1928 2053 678 706 2,8 2,9 1942 1667 1943 10,45%


Barreiros 2,99 760 739 247,16 -2,76% 85 95 40 43 2,1 2,2 139 118 136 18,40%


Bico 2,29 777 816 356,33 5,02% 19 21 12 11 1,6 1,9 39 38 39 4,78%


Bouro (Santa Maria) 6,92 760 659 95,23 -13,29% 94 60 42 35 2,2 1,7 84 75 82 12,44%


Bouro (Santa Marta) 9,5 490 427 44,95 -12,86% 102 226 48 49 2,1 4,6 103 100 117 27,40%


Caires 4,72 868 878 186,02 1,15% 91 85 42 40 2,2 2,1 120 115 126 14,35%


Carrazedo 2,71 732 723 266,79 -1,23% 231 260 34 38 6,8 6,8 218 84 92 12,72%


Dornelas 3,39 508 510 150,44 0,39% 115 125 37 44 3,1 2,8 112 101 119 23,33%


Fiscal 3,9 718 712 182,56 -0,84% 106 71 45 36 2,4 2 89 82 97 13,62%


Goães 3,03 557 490 161,72 -12,03% 88 81 43 38 2 2,1 97 94 118 24,08%


Lago 3,99 1910 1824 457,14 -4,50% 62 109 24 38 2,6 2,9 92 87 103 5,65%


Rendufe 3,06 1124 1080 352,94 -3,91% 183 204 27 48 6,8 4,3 130 112 132 12,22%


União das freguesias de Amares e Figueiredo
4,56


2654 2767
606,80 4,26%


119 101 40 45 3 2,2 109 95 112
4,05%


União das freguesias de Caldelas, Sequeiros e 


Paranhos 11,38
1187 1125


98,86 -5,22%
145 116 72 61 2 1,9 159 156 168


14,93%


União das freguesias de Ferreiros, Prozelo e 


Besteiros 7,34
4573 4728


644,14 3,39%
220 257 64 71 3,4 3,6 177 148 188


3,98%


União das freguesias de Torre e Portela 3,6 626 563 156,39 -10,06% 59 52 29 30 2 1,7 71 66 80 14,21%


União das freguesias de Vilela, Seramil e Paredes 


Secas 8,61
645 554


64,34 -14,11%
211 190 79 79 2,7 2,4 203 196 234


42,24%


Barcelos 61 379,24 120391 116766 307,89 -3,01% 10985 10412 2737 2164 4 4,8 5638 4920 6019 5,15%


Barcelos freguesias a integrar 57 360,05 92517 88710 246,38 -4,11% 10486 10029 2630 2076 3,7 4,3 5421 4728 5815 6,56%


Abade de Neiva 7,5 2024 2011 268,13 -0,64% 181 215 52 40 3,5 5,4 117 92 116 5,77%


Aborim 6,18 891 827 133,82 -7,18% 55 77 18 20 3,1 3,9 39 38 46 5,56%


Adães 2,69 790 755 280,67 -4,43% 103 125 28 31 3,7 4 49 43 62 8,21%


Airó 3,02 913 884 292,72 -3,18% 80 91 38 30 2,1 3 69 66 69 7,81%


Aldreu 4,8 904 795 165,63 -12,06% 108 118 27 16 4 7,4 31 24 33 4,15%


Areias 2,51 1014 1026 408,76 1,18% 25 19 8 5 3,2 3,9 16 16 17 1,66%


Balugães 2,73 841 787 288,28 -6,42% 53 30 20 14 2,6 2,2 30 25 33 4,19%


Barqueiros 8,07 1957 1916 237,42 -2,10% 212 234 53 52 4 4,5 107 104 159 8,30%


Cambeses 3,31 1300 1236 373,41 -4,92% 118 174 34 28 3,5 6,2 76 61 65 5,26%


Carapeços 8,12 2277 2168 267,00 -4,79% 86 76 36 31 2,4 2,5 82 74 98 4,52%


Carvalhal 2,58 1391 1233 477,91 -11,36% 91 69 22 20 4,1 3,4 59 57 66 5,35%


Carvalhas 3,5 691 692 197,71 0,14% 96 56 24 16 4 3,5 52 38 43 6,21%


Cossourado 6,44 825 758 117,70 -8,12% 147 209 34 35 4,3 6 84 54 87 11,48%


Cristelo 7,72 1875 1657 214,64 -11,63% 513 477 80 76 6,4 6,3 206 186 212 12,79%


Fornelos 4,29 803 804 187,41 0,12% 168 99 41 19 4,1 5,2 52 44 57 7,09%


Fragoso 12,59 2193 2070 164,42 -5,61% 139 126 50 40 2,8 3,2 97 91 120 5,80%


Galegos (Santa Maria) 4,59 2987 2848 620,48 -4,65% 51 16 24 11 2,1 1,4 22 22 23 0,81%


Unidade Territorial
Freguesias 


integradas


População Agricultura







Galegos (São Martinho) 3,12 1930 1842 590,38 -4,56% 59 16 15 4 4 4 9 9 9 0,49%


Gilmonde 5,58 1516 1497 268,28 -1,25% 115 90 36 19 3,2 4,7 54 50 58 3,87%


Lama 3,27 1271 1164 355,96 -8,42% 56 42 20 12 2,8 3,5 28 28 28 2,41%


Lijó 4,42 2306 2425 548,64 5,16% 182 158 58 41 3,1 3,9 108 99 109 4,49%


Macieira de Rates 7,85 2083 1907 242,93 -8,45% 484 471 79 78 6,1 6 181 166 260 13,63%


Manhente 3,91 1703 1705 436,06 0,12% 267 254 20 20 13,4 12,7 62 32 35 2,05%


Martim 5,32 2375 2051 385,53 -13,64% 94 81 45 33 2,1 2,4 73 70 85 4,14%


Moure 2,54 925 921 362,60 -0,43% 118 96 33 28 3,6 3,4 97 79 84 9,12%


Oliveira 5,46 1004 986 180,59 -1,79% 107 68 34 22 3,1 3,1 70 67 75 7,61%


Palme 8,32 1073 1045 125,60 -2,61% 111 117 41 38 2,7 3,1 89 86 101 9,67%


Panque 6,29 680 631 100,32 -7,21% 112 134 43 41 2,6 3,3 84 80 149 23,61%


Paradela 8,36 850 789 94,38 -7,18% 338 264 63 40 5,4 6,6 87 73 119 15,08%


Pereira 3,85 1318 1241 322,34 -5,84% 48 43 25 19 1,9 2,3 48 46 56 4,51%


Perelhal 6,8 1749 1700 250,00 -2,80% 119 69 44 25 2,7 2,8 63 59 63 3,71%


Pousa 6,63 2272 2218 334,54 -2,38% 152 132 51 33 3 4 69 63 63 2,84%


Remelhe 6,12 1309 1280 209,15 -2,22% 188 325 41 42 4,6 7,7 126 101 111 8,67%


Rio Covo (Santa Eugénia) 3,13 1483 1556 497,12 4,92% 114 62 22 19 5,2 3,2 36 27 27 1,74%


Roriz 6,53 2152 2022 309,65 -6,04% 303 364 69 64 4,4 5,7 149 134 171 8,46%


Silva 2,18 913 900 412,84 -1,42% 72 35 23 12 3,1 2,9 32 28 31 3,44%


Tamel (São Veríssimo) 3,33 3025 2915 875,38 -3,64% 53 49 16 11 3,3 4,4 23 23 23 0,79%


Ucha 4,27 1420 1418 332,08 -0,14% 157 164 31 22 5,1 7,5 60 50 52 3,67%


União das freguesias de Alheira e Igreja Nova
10,17


1456 1347
132,45 -7,49%


131 98 56 37 2,3 2,7 84 80 103
7,65%


União das freguesias de Alvito (São Pedro e São 


Martinho) e Couto 8,54
1438 1446


169,32 0,56%
237 249 59 51 4 4,9 125 110 135


9,34%


União das freguesias de Areias de Vilar e Encourados
10,17


1879 1740
171,09 -7,40%


189 181 56 50 3,4 3,6 98 69 106
6,09%


União das freguesias de Campo e Tamel (São Pedro 


Fins) 4,81
1521 1509


313,72 -0,79%
131 128 39 40 3,3 3,2 83 72 101


6,69%


União das freguesias de Carreira e Fonte Coberta
5,29


2033 2022
382,23 -0,54%


282 281 66 52 4,3 5,4 160 134 174
8,61%


União das freguesias de Chorente, Góios, Courel, 


Pedra Furada e Gueral 16,09
2568 2454


152,52 -4,44%
862 823 148 103 5,8 8 323 272 358


14,59%


União das freguesias de Creixomil e Mariz 6,98 1208 1112 159,31 -7,95% 172 126 59 39 2,9 3,2 96 86 112 10,07%


União das freguesias de Durrães e Tregosa
6,73


1409 1379
204,90 -2,13%


87 61 22 28 4 2,2 63 47 54
3,92%


União das freguesias de Gamil e Midões 5,84 1386 1377 235,79 -0,65% 126 96 26 19 4,8 5 61 53 58 4,21%


União das freguesias de Milhazes, Vilar de Figos e 


Faria 12,14
2066 1993


164,17 -3,53%
430 391 102 74 4,2 5,3 207 191 213


10,69%


União das freguesias de Negreiros e Chavão
6,96


2364 2204
316,67 -6,77%


352 402 86 52 4,1 7,7 166 140 172
7,80%


União das freguesias de Quintiães e Aguiar
7,36


1190 1080
146,74 -9,24%


134 179 51 47 2,6 3,8 129 129 162
15,00%


União das freguesias de Sequeade e Bastuço (São 


João e Santo Estevão) 6,34
1916 1808


285,17 -5,64%
233 229 69 47 3,4 4,9 153 137 166


9,18%


União das freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa 


Eulália) 8,23
2151 2098


254,92 -2,46%
313 231 61 46 5,1 5 150 115 125


5,96%


União das freguesias de Tamel (Santa Leocádia) e 


Vilar do Monte 11,06
1420 1269


114,74 -10,63%
105 61 61 31 1,7 2 88 85 96


7,57%


União das freguesias de Viatodos, Grimancelos, 


Minhotães e Monte de Fralães
12,4


3814 3744


301,94 -1,84%


587 621 116 100 5,1 6,2 288 252 264


7,05%


União das freguesias de Vila Cova e Feitos 15,73 2564 2449 155,69 -4,49% 377 322 77 68 4,9 4,7 181 150 166 6,78%


Várzea 2,95 1904 1934 655,59 1,58% 72 99 29 40 2,5 2,5 115 109 117 6,05%


Vila Seca 4,34 1197 1065 245,39 -11,03% 191 206 49 45 3,9 4,6 115 92 118 11,08%







Braga 37 183,44 181494 193349 1054,02 6,53% 3689 3753 1180 1228 3,1 3,1 3505 3171 3747 1,94%


Braga freguesias a integrar 26 136,34 54895 54111 396,88 -1,43% 3044 3197 970 1022 3,1 3,1 2967 2727 3190 5,90%


Adaúfe 10,81 3711 3587 331,82 -3,34% 262 201 62 59 4,2 3,4 185 170 191 5,32%


Espinho 4,48 1181 1057 235,94 -10,50% 98 101 34 36 2,9 2,8 113 108 132 12,49%


Esporões 4,74 1709 1713 361,39 0,23% 89 111 29 38 3,1 2,9 129 108 124 7,24%


Figueiredo 2,03 1198 1150 566,50 -4,01% 44 70 12 15 3,7 4,7 59 47 60 5,22%


Lamas 1,25 842 852 681,60 1,19% 29 31 14 16 2,1 2 52 49 58 6,81%


Mire de Tibães 4,36 2437 2344 537,61 -3,82% 110 127 36 42 3 3 128 124 128 5,46%


Padim da Graça 3,39 1521 1418 418,29 -6,77% 52 79 16 24 3,2 3,3 74 68 75 5,29%


Palmeira 8,88 5468 5700 641,89 4,24% 197 205 56 52 3,5 3,9 114 83 160 2,81%


Pedralva 8,07 1110 1060 131,35 -4,50% 160 163 39 43 4,1 3,8 121 111 131 12,36%


Priscos 3,65 1341 1256 344,11 -6,34% 127 83 35 28 3,6 3 80 76 87 6,93%


Ruilhe 2,2 1142 1110 504,55 -2,80% 56 71 16 18 3,5 3,9 61 55 63 5,68%


Sequeira 4,35 1811 1741 400,23 -3,87% 92 183 33 39 2,8 4,7 124 114 136 7,81%


Sobreposta 5,98 1301 1267 211,87 -2,61% 98 112 40 41 2,4 2,7 136 132 164 12,94%


Tadim 2,68 1143 1267 472,76 10,85% 29 31 10 10 2,9 3,1 28 25 25 1,97%


Tebosa 2,59 1129 1082 417,76 -4,16% 40 29 22 21 1,8 1,4 58 56 60 5,55%


União das freguesias de Arentim e Cunha 5,72 1530 1406 245,80 -8,10% 185 188 55 60 3,4 3,1 138 123 162 11,52%


União das freguesias de Cabreiros e Passos (São 


Julião) 4,79
2165 2082


434,66 -3,83%
153 170 57 75 2,7 2,3 221 217 247


11,86%


União das freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro
7,56


6671 6743
891,93 1,08%


115 142 42 53 2,7 2,7 147 142 176
2,61%


União das freguesias de Crespos e Pousada
7,34


1347 1231
167,71 -8,61%


218 225 79 55 2,8 4,1 137 125 132
10,72%


União das freguesias de Escudeiros e Penso (Santo 


Estêvão e São Vicente) 8,04
1864 1823


226,74 -2,20%
246 256 52 49 4,7 5,2 144 110 114


6,25%


União das freguesias de Este (São Pedro e São 


Mamede) 9,8
3837 4067


415,00 5,99%
140 109 49 54 2,9 2 152 144 169


4,16%


União das freguesias de Guisande e Oliveira (São 


Pedro) 4,71
1053 1072


227,60 1,80%
64 95 22 32 2,9 3 85 79 87


8,12%


União das freguesias de Merelim (São Paio), Panoias 


e Parada de Tibães 5,36
5363 5258


980,97 -1,96%
184 199 59 67 3,1 3 184 179 194


3,69%


União das freguesias de Morreira e Trandeiras
4,54


1447 1364
300,44 -5,74%


98 76 41 39 2,4 1,9 138 132 148
10,85%


União das freguesias de Santa Lucrécia de Algeriz e 


Navarra 6,22
994 909


146,14 -8,55%
87 86 23 28 3,8 3,1 91 88 93


10,23%


União das freguesias de Vilaça e Fradelos 2,8 1580 1552 554,29 -1,77% 71 54 37 28 1,9 1,9 68 62 74 4,77%


Esposende 9 95,42 34254 35138 368,25 2,58% 2106 2295 824 857 2,6 2,7 2139 2008 2197 6,25%


Esposende freguesias a integrar 8 78,11 23143 22871 292,81 -1,18% 1591 1877 703 768 2,3 2,4 1934 1813 2002 8,75%


Antas 9,07 2221 2178 240,13 -1,94% 81 72 40 46 2 1,6 132 127 128 5,88%


Forjães 8,31 2767 2646 318,41 -4,37% 152 137 64 57 2,4 2,4 169 157 168 6,35%


Gemeses 5,57 1078 1113 199,82 3,25% 146 235 47 67 3,1 3,5 205 202 229 20,58%


União das freguesias de Apúlia e Fão 16,29 7301 7847 481,71 7,48% 351 428 189 212 1,9 2 429 391 478 6,09%


União das freguesias de Belinho e Mar 8,95 3199 2896 323,58 -9,47% 148 135 94 98 1,6 1,4 300 287 293 10,12%


União das freguesias de Fonte Boa e Rio Tinto
10,38


1944 1838
177,07 -5,45%


466 514 146 131 3,2 3,9 278 250 258
14,04%


União das freguesias de Palmeira de Faro e Curvos
11,04


3214 3097
280,53 -3,64%


155 238 71 103 2,2 2,3 277 256 284
9,17%


Vila Chã 8,5 1419 1256 147,76 -11,49% 92 118 52 54 1,8 2,2 144 143 164 13,06%







Terras de Bouro 14 277,58 7253 6358 22,91 -12,34% 6786 6412 490 662 13,8 9,7 1505 1452 1760 27,68%


Balança 4,45 341 307 68,99 -9,97% 84 181 26 31 3,2 5,8 75 73 79 25,73%


Campo do Gerês 62,38 162 149 2,39 -8,02% 2446 1292 7 22 349,4 58,7 57 50 50 33,56%


Carvalheira 9,93 386 292 29,41 -24,35% 321 273 33 51 9,7 5,3 109 105 135 46,23%


Covide 19,87 343 273 13,74 -20,41% 738 665 27 56 27,3 11,9 113 112 157 57,51%


Gondoriz 8,38 295 296 35,32 0,34% 67 355 29 49 2,3 7,2 100 94 122 41,22%


Moimenta 3,05 741 783 256,72 5,67% 38 69 16 24 2,4 2,9 57 56 60 7,66%


Ribeira 2,44 242 212 86,89 -12,40% 45 27 22 18 2 1,5 46 44 52 24,53%


Rio Caldo 11,64 892 770 66,15 -13,68% 292 364 38 42 7,7 8,7 99 98 127 16,49%


Souto 3,98 494 461 115,83 -6,68% 74 52 44 33 1,7 1,6 85 84 93 20,17%


União das freguesias de Chamoim e Vilar 12,57 440 349 27,76 -20,68% 232 437 54 76 4,3 5,7 176 172 195 55,87%


União das freguesias de Chorense e Monte
20,26


580 538
26,55 -7,24%


824 995 83 100 9,9 9,9 243 239 294
54,65%


União das freguesias de Cibões e Brufe 24,03 421 304 12,65 -27,79% 250 780 48 70 5,2 11,1 144 137 168 55,26%


Valdosende 10,96 630 550 50,18 -12,70% 54 317 22 41 2,5 7,7 95 90 113 20,55%


Vilar da Veiga 83,64 1286 1074 12,84 -16,49% 1321 606 41 49 32,2 12,4 106 98 115 10,71%


Vila Verde 33 227,2 47888 46446 204,43 -3,01% 5104 4629 1977 1644 2,6 2,8 4222 3944 4441 9,56%


Aboim da Nóbrega e Gondomar 14,75 1058 902 61,15 -14,74% 264 208 96 94 2,8 2,2 243 242 243 26,94%


Atiães 3,67 520 547 149,05 5,19% 102 128 42 32 2,4 4 100 87 98 17,92%


Cabanelas 6,21 2102 1973 317,71 -6,14% 239 255 51 36 4,7 7,1 103 61 69 3,50%


Cervães 9,63 1981 1856 192,73 -6,31% 77 128 46 59 1,7 2,2 189 160 182 9,81%


Coucieiro 4,21 531 526 124,94 -0,94% 167 157 49 41 3,4 3,8 116 95 108 20,53%


Dossãos 3,94 500 424 107,61 -15,20% 53 41 30 23 1,8 1,8 63 63 66 15,57%


Freiriz 5,74 1099 1056 183,97 -3,91% 79 62 55 35 1,4 1,8 97 97 99 9,38%


Gême 2,47 551 521 210,93 -5,44% 52 40 19 16 2,7 2,5 39 36 37 7,10%


Lage 4,87 2895 3054 627,10 5,49% 100 86 44 39 2,3 2,2 91 89 104 3,41%


Lanhas 1,83 581 654 357,38 12,56% 66 37 28 17 2,4 2,2 63 60 67 10,24%


Loureira 1,87 1152 1104 590,37 -4,17% 42 27 17 10 2,5 2,7 26 26 28 2,54%


Moure 4,67 1421 1378 295,07 -3,03% 115 92 34 40 3,4 2,3 105 102 109 7,91%


Oleiros 3,74 1169 1189 317,91 1,71% 72 64 30 27 2,4 2,4 80 78 88 7,40%


Parada de Gatim 4,39 793 707 161,05 -10,84% 53 46 35 29 1,5 1,6 64 64 68 9,62%


Pico 2,05 610 516 251,71 -15,41% 90 100 40 43 2,3 2,3 84 79 101 19,57%


Ponte 3,22 483 452 140,37 -6,42% 54 46 22 22 2,5 2,1 65 50 53 11,73%


Prado (São Miguel) 5,35 717 653 122,06 -8,93% 171 176 54 51 3,2 3,5 103 102 126 19,30%


Sabariz 1,58 443 448 283,54 1,13% 11 19 9 10 1,3 1,9 23 20 29 6,47%


Soutelo 4,71 2102 2124 450,96 1,05% 163 172 42 44 3,9 3,9 123 111 124 5,84%


Turiz 3 1746 1866 622,00 6,87% 72 226 25 32 2,9 7,1 91 89 96 5,14%


União das freguesias da Ribeira do Neiva 33,59 3807 3360 100,03 -11,74% 633 502 344 237 1,8 2,1 649 626 670 19,94%


União das freguesias de Carreiras (São Miguel) e 


Carreiras (Santiago) 4,41
930 832


188,66 -10,54%
125 72 73 41 1,7 1,8 106 106 112


13,46%


União das freguesias de Escariz (São Mamede) e 


Escariz (São Martinho) 5,14
749 744


144,75 -0,67%
124 125 61 50 2 2,5 108 101 112


15,05%


União das freguesias de Esqueiros, Nevogilde e 


Travassós 4,41
1035 922


209,07 -10,92%
132 82 51 35 2,6 2,3 91 86 93


10,09%


União das freguesias de Marrancos e Arcozelo
6,96


909 823
118,25 -9,46%


199 199 57 46 3,5 4,3 99 81 115
13,97%


União das freguesias de Oriz (Santa Marinha) e Oriz 


(São Miguel) 5,95
571 509


85,55 -10,86%
116 74 53 34 2,2 2,2 87 84 94


18,47%


União das freguesias de Pico de Regalados, Gondiães 


e Mós 9,38
1515 1553


165,57 2,51%
182 153 71 70 2,6 2,2 146 139 169


10,88%


União das freguesias de Sande, Vilarinho, Barros e 


Gomide 12,65
1564 1412


111,62 -9,72%
210 189 113 95 1,9 2 252 251 278


19,69%


União das freguesias de Valbom (São Pedro), Passô e 


Valbom (São Martinho) 6,37
642 595


93,41 -7,32%
114 143 45 37 2,5 3,9 101 101 108


18,15%







União das freguesias do Vade 16,13 1677 1453 90,08 -13,36% 254 201 148 136 1,7 1,5 326 287 351 24,16%


Valdreu 16,69 516 434 26,00 -15,89% 678 514 89 64 7,6 8 167 166 186 42,86%


Vila de Prado 5,6 4472 4482 800,36 0,22% 159 139 51 45 3,1 3,1 95 80 117 2,61%


Vila Verde e Barbudo 8,02 7047 7377 919,83 4,68% 132 125 53 54 2,5 2,3 127 125 141 1,91%








Número: PDR2020-1011-102695 Código: NOT/AP/74113/20230928
Operação: 10.1.1 / Anúncio: 02 / Operação 10.1.1 / 2023 Parecer: Favorável
Título: EDL CÁVADO COM...VIDA! 2030 Organismo: PDR2020
Promotor: ATAHCA-ASSOCIAÇÃ ... DO HOMEM CÁVADO / NIF: 503408077 / NIFAP: 7165495 Dt. Notificação: 2023-09-28 19:03:32
Distrito: Braga / Concelho: Vila Verde


Audiência dos interessados - Projeto de decisão Favorável
Operação - 10.1.1 - Preparação e reforço das capacidades, formação e ligação em rede dos GAL


Anúncio de abertura n.o - 02 / Operação 10.1.1 / 2023
Candidatura n.o - PDR2020-1011-102695


ESTE DOCUMENTO NÃO CONSTITUI UMA COMUNICAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO. VER PONTO 3 PARA MAIS INFORMAÇÃO.


Em cumprimento do despacho do Sr. Vogal da Comissão Diretiva da Autoridade de Gestão do PEPAContinente de 2023-09-28 que
concluiu a análise da candidatura n.o PDR2020-1011-102695, e de acordo com o regime de aplicação da Operação previsto na Portaria
n.o 245/2015, de 14 de agosto, na sua redação atual, fica V. Exa. notificada, para efeitos de audiência prévia, das seguintes conclusões
apuradas:


1 Elegibilidade
1.1 A candidatura apresentada enquadra-se nos objetivos definidos no artigo 5 e cumpre os critérios de elegibilidade do beneficiário


e da operação previstos nos artigos 5.o do regime de aplicação, aprovado pela Portaria n.o 245/2015, de 14 de agosto, na sua
redação atual.


2 Abrangência Territorial
2.1 Finda a análise pela Comissão de Seleção das Estratégias de Desenvolvimento Local (EDL) e reconhecimento


dos Grupos de Ação Local (GAL), a proposta de território de intervenção validada é a seguinte:


Freguesia Selecionada População Rural Aceite População final
Barreiros 739.00 Sim Sim 739.00
Bico 816.00 Sim Sim 816.00
Caires 878.00 Sim Sim 878.00
Carrazedo 723.00 Sim Sim 723.00
Dornelas 510.00 Sim Sim 510.00
Fiscal 712.00 Sim Sim 712.00
Goães 490.00 Sim Sim 490.00
Lago 1824.00 Sim Sim 1824.00
Rendufe 1080.00 Sim Sim 1080.00
Bouro (Santa Maria) 659.00 Sim Sim 659.00
Bouro (Santa Marta) 427.00 Sim Sim 427.00
União das freguesias de Amares e Figueiredo 2767.00 Sim Sim 2767.00
União das freguesias de Caldelas, Sequeiros e Paranhos 1125.00 Sim Sim 1125.00
União das freguesias de Ferreiros, Prozelo e Besteiros 4728.00 Sim Sim 4728.00
União das freguesias de Torre e Portela 563.00 Sim Sim 563.00
União das freguesias de Vilela, Seramil e Paredes Secas 554.00 Sim Sim 554.00
Abade de Neiva 2009.00 Sim Sim 2009.00
Aborim 827.00 Sim Sim 827.00
Adães 755.00 Sim Sim 755.00
Airó 883.00 Sim Sim 883.00
Aldreu 795.00 Sim Sim 795.00
Areias 1026.00 Sim Sim 1026.00
Balugães 787.00 Sim Sim 787.00
Barqueiros 1916.00 Sim Sim 1916.00
Cambeses 1236.00 Sim Sim 1236.00
Carapeços 2168.00 Sim Sim 2168.00
Carvalhal 1233.00 Sim Sim 1233.00
Carvalhas 692.00 Sim Sim 692.00
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Freguesia Selecionada População Rural Aceite População final
Cossourado 758.00 Sim Sim 758.00
Cristelo 1657.00 Sim Sim 1657.00
Fornelos 803.00 Sim Sim 803.00
Fragoso 2069.00 Sim Sim 2069.00
Gilmonde 1497.00 Sim Sim 1497.00
Lama 1164.00 Sim Sim 1164.00
Lijó 2425.00 Sim Sim 2425.00
Macieira de Rates 1907.00 Sim Sim 1907.00
Manhente 1705.00 Sim Sim 1705.00
Martim 2051.00 Sim Sim 2051.00
Moure 921.00 Sim Sim 921.00
Oliveira 986.00 Sim Sim 986.00
Palme 1045.00 Sim Sim 1045.00
Panque 631.00 Sim Sim 631.00
Paradela 789.00 Sim Sim 789.00
Pereira 1241.00 Sim Sim 1241.00
Perelhal 1700.00 Sim Sim 1700.00
Pousa 2218.00 Sim Sim 2218.00
Remelhe 1280.00 Sim Sim 1280.00
Roriz 2021.00 Sim Sim 2021.00
Rio Covo (Santa Eugénia) 1556.00 Sim Sim 1556.00
Galegos (Santa Maria) 2848.00 Sim Sim 2848.00
Galegos (São Martinho) 1842.00 Sim Sim 1842.00
Tamel (São Veríssimo) 2915.00 Sim Sim 2915.00
Silva 900.00 Sim Sim 900.00
Ucha 1416.00 Sim Sim 1416.00
Várzea 1934.00 Sim Sim 1934.00
Vila Seca 1064.00 Sim Sim 1064.00
União das freguesias de Alheira e Igreja Nova 1347.00 Sim Sim 1347.00
União das freguesias de Alvito (São Pedro e São Martinho) e Couto 1446.00 Sim Sim 1446.00
União das freguesias de Areias de Vilar e Encourados 1740.00 Sim Sim 1740.00
União das freguesias de Campo e Tamel (São Pedro Fins) 1509.00 Sim Sim 1509.00
União das freguesias de Carreira e Fonte Coberta 2022.00 Sim Sim 2022.00
União das freguesias de Chorente, Góios, Courel, Pedra Furada e Gueral 2454.00 Sim Sim 2454.00
União das freguesias de Creixomil e Mariz 1112.00 Sim Sim 1112.00
União das freguesias de Durrães e Tregosa 1379.00 Sim Sim 1379.00
União das freguesias de Gamil e Midões 1377.00 Sim Sim 1377.00
União das freguesias de Milhazes, Vilar de Figos e Faria 1993.00 Sim Sim 1993.00
União das freguesias de Negreiros e Chavão 2203.00 Sim Sim 2203.00
União das freguesias de Quintiães e Aguiar 1080.00 Sim Sim 1080.00
União das freguesias de Sequeade e Bastuço (São João e Santo Estevão) 1808.00 Sim Sim 1808.00
União das freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) 2098.00 Sim Sim 2098.00
União das freguesias de Tamel (Santa Leocádia) e Vilar do Monte 1269.00 Sim Sim 1269.00
União das freguesias de Viatodos, Grimancelos, Minhotães e Monte de Fralães 3744.00 Sim Sim 3744.00
União das freguesias de Vila Cova e Feitos 2449.00 Sim Sim 2449.00
Adaúfe 3587.00 Não Sim 3587.00
Espinho 1057.00 Não Sim 1057.00
Esporões 1713.00 Não Não 0
Figueiredo 1150.00 Não Não 0
Lamas 852.00 Não Não 0
Mire de Tibães 2344.00 Não Sim 2344.00
Padim da Graça 1416.00 Não Sim 1416.00
Palmeira 5700.00 Não Não 0
Pedralva 1060.00 Não Sim 1060.00
Priscos 1256.00 Não Sim 1256.00
Ruilhe 1110.00 Não Sim 1110.00
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Freguesia Selecionada População Rural Aceite População final
Sequeira 1741.00 Não Não 0
Sobreposta 1267.00 Não Sim 1267.00
Tadim 1267.00 Não Sim 1267.00
Tebosa 1081.00 Não Sim 1081.00
União das freguesias de Arentim e Cunha 1406.00 Não Não 0
União das freguesias de Cabreiros e Passos (São Julião) 2082.00 Não Sim 2082.00
União das freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro 6742.00 Não Não 0
União das freguesias de Crespos e Pousada 1231.00 Não Sim 1231.00
União das freguesias de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente) 1823.00 Não Não 0
União das freguesias de Este (São Pedro e São Mamede) 4066.00 Não Sim 4066.00
União das freguesias de Guisande e Oliveira (São Pedro) 1072.00 Não Não 0
União das freguesias de Merelim (São Paio), Panoias e Parada de Tibães 5258.00 Não Não 0
União das freguesias de Morreira e Trandeiras 1364.00 Não Não 0
União das freguesias de Santa Lucrécia de Algeriz e Navarra 909.00 Não Sim 909.00
União das freguesias de Vilaça e Fradelos 1552.00 Não Sim 1552.00
Antas 2178.00 Não Não 0
Forjães 2646.00 Não Sim 2646.00
Gemeses 1113.00 Não Não 0
Vila Chã 1255.00 Não Sim 1255.00
União das freguesias de Apúlia e Fão 7847.00 Não Não 0
União das freguesias de Belinho e Mar 2896.00 Não Não 0
União das freguesias de Fonte Boa e Rio Tinto 1838.00 Não Não 0
União das freguesias de Palmeira de Faro e Curvos 3097.00 Não Sim 3097.00
Balança 307.00 Sim Sim 307.00
Campo do Gerês 149.00 Sim Sim 149.00
Carvalheira 292.00 Sim Sim 292.00
Covide 273.00 Sim Sim 273.00
Gondoriz 296.00 Sim Sim 296.00
Moimenta 783.00 Sim Sim 783.00
Ribeira 212.00 Sim Sim 212.00
Rio Caldo 770.00 Sim Sim 770.00
Souto 461.00 Sim Sim 461.00
Valdosende 550.00 Sim Sim 550.00
Vilar da Veiga 1074.00 Sim Sim 1074.00
União das freguesias de Chamoim e Vilar 349.00 Sim Sim 349.00
União das freguesias de Chorense e Monte 538.00 Sim Sim 538.00
União das freguesias de Cibões e Brufe 304.00 Sim Sim 304.00
Atiães 547.00 Sim Sim 547.00
Cabanelas 1973.00 Sim Sim 1973.00
Cervães 1856.00 Sim Sim 1856.00
Coucieiro 526.00 Sim Sim 526.00
Dossãos 424.00 Sim Sim 424.00
Freiriz 1056.00 Sim Sim 1056.00
Gême 521.00 Sim Sim 521.00
Lage 3054.00 Sim Sim 3054.00
Lanhas 654.00 Sim Sim 654.00
Loureira 1104.00 Sim Sim 1104.00
Moure 1378.00 Sim Sim 1378.00
Oleiros 1189.00 Sim Sim 1189.00
Parada de Gatim 707.00 Sim Sim 707.00
Pico 516.00 Sim Sim 516.00
Ponte 452.00 Sim Sim 452.00
Sabariz 448.00 Sim Sim 448.00
Vila de Prado 4482.00 Sim Sim 4482.00
Prado (São Miguel) 653.00 Sim Sim 653.00
Soutelo 2124.00 Sim Sim 2124.00
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Freguesia Selecionada População Rural Aceite População final
Turiz 1866.00 Sim Sim 1866.00
Valdreu 434.00 Sim Sim 434.00
Aboim da Nóbrega e Gondomar 902.00 Sim Sim 902.00
União das freguesias da Ribeira do Neiva 3360.00 Sim Sim 3360.00
União das freguesias de Carreiras (São Miguel) e Carreiras (Santiago) 832.00 Sim Sim 832.00
União das freguesias de Escariz (São Mamede) e Escariz (São Martinho) 744.00 Sim Sim 744.00
União das freguesias de Esqueiros, Nevogilde e Travassós 922.00 Sim Sim 922.00
União das freguesias de Marrancos e Arcozelo 823.00 Sim Sim 823.00
União das freguesias de Oriz (Santa Marinha) e Oriz (São Miguel) 509.00 Sim Sim 509.00
União das freguesias de Pico de Regalados, Gondiães e Mós 1553.00 Sim Sim 1553.00
União das freguesias de Sande, Vilarinho, Barros e Gomide 1411.00 Sim Sim 1411.00
União das freguesias de Valbom (São Pedro), Passô e Valbom (São Martinho) 595.00 Sim Sim 595.00
União das freguesias do Vade 1453.00 Sim Sim 1453.00
Vila Verde e Barbudo 7376.00 Sim Sim 7376.00
TOTAL 237073 192380


2.2 Justificação da Abrangência Territorial
O território proposto não coincide com o território de intervenção aprovado no PDR 2020 uma vez que são adicionadas 45 novas fre-
guesias, das quais 29 freguesias rurais. No total, abrange 154 freguesias dos concelhos de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras
de Bouro e Vila Verde, das quais 120 freguesias rurais e 34 freguesias não rurais. As freguesias não rurais pertencem ao concelho
de Braga e Esposende. A população totaliza 237.073 habitantes, apresenta fracionamento de concelhos (Barcelos, Braga e Esposende),
integra a NUT II do Norte e incide em comunidades de base rural. Em face ao estabelecido no ponto 2. Âmbito Territorial do aviso
PDR2020-1011-002, aceitam-se apenas as novas freguesias rurais propostas por forma a dar cumprimento à obrigação de cobrir todas as
freguesias classificadas como rurais. O território de intervenção totaliza assim 192.380 habitantes e fica constituído por: AMARES BAR-
REIROS AMARES BICO AMARES CAIRES AMARES CARRAZEDO AMARES DORNELAS AMARES FISCAL AMARES GOÃES AMARES
LAGO AMARES RENDUFE AMARES BOURO (SANTA MARIA) AMARES BOURO (SANTA MARTA) AMARES AMARES E FIGUEIREDO
AMARES CALDELAS, SEQUEIROS E PARANHOS AMARES FERREIROS, PROZELO E BESTEIROS AMARES TORRE E PORTELA
AMARES VILELA, SERAMIL E PAREDES SECAS BARCELOS ABADE DE NEIVA BARCELOS ABORIM BARCELOS ADÃES BARCELOS
AIRO BARCELOS ALDREU BARCELOS AREIAS BARCELOS BALUGÃES BARCELOS BARQUEIROS BARCELOS CAMBESES BARCELOS
CARAPEÇOS BARCELOS CARVALHAL BARCELOS CARVALHAS BARCELOS COSSOURADO BARCELOS CRISTELO BARCELOS FORNE-
LOS BARCELOS FRAGOSO BARCELOS GILMONDE BARCELOS LAMA BARCELOS LIJO BARCELOS MACIEIRA DE RATES BARCELOS
MANHENTE BARCELOS MARTIM BARCELOS MOURE BARCELOS OLIVEIRA BARCELOS PALME BARCELOS PANQUE BARCELOS
PARADELA BARCELOS PEREIRA BARCELOS PERELHAL BARCELOS POUSA BARCELOS REMELHE BARCELOS RORIZ BARCELOS
RIO COVO (SANTA EUGENIA) BARCELOS GALEGOS (SANTA MARIA) BARCELOS GALEGOS (S. MARTINHO) BARCELOS TAMEL (S.
VERISSIMO) BARCELOS SILVA BARCELOS UCHA BARCELOS VARZEA BARCELOS VILA SECA BARCELOS ALHEIRA E IGREJA NOVA
BARCELOS ALVITO (SÃO PEDRO E SÃO MARTINHO) E COUTO BARCELOS AREIAS DE VILAR E ENCOURADOS BARCELOS CAMPO
E TAMEL (SÃO PEDRO FINS) BARCELOS CARREIRA E FONTE COBERTA BARCELOS CHORENTE, GÓIOS, COUREL, PEDRA FU-
RADA E GUERAL BARCELOS CREIXOMIL E MARIZ BARCELOS DURRÃES E TREGOSA BARCELOS GAMIL E MIDÕES BARCELOS
MILHAZES, VILAR DE FIGOS E FARIA BARCELOS NEGREIROS E CHAVÃO BARCELOS QUINTIÃES E AGUIAR BARCELOS SEQUEADE
E BASTUÇO (SÃO JOÃO E SANTO ESTEVÃO) BARCELOS SILVEIROS E RIO COVO (SANTA EULÁLIA) BARCELOS TAMEL (SANTA
LEOCÁDIA) E VILAR DO MONTE BARCELOS VIATODOS, GRIMANCELOS, MINHOTÃES, MONTE FRALÃES BARCELOS VILA COVA E
FEITOS BRAGA ADAUFE BRAGA ESPINHO BRAGA MIRE DE TIBÃES BRAGA PADIM DA GRAÇA BRAGA PEDRALVA BRAGA PRISCOS
BRAGA RUILHE BRAGA SOBREPOSTA BRAGA TADIM BRAGA TEBOSA BRAGA CABREIROS E PASSOS (SÃO JULIÃO) BRAGA CRES-
POS E POUSADA BRAGA ESTE (SÃO PEDRO E SÃO MAMEDE) BRAGA SANTA LUCRÉCIA DE ALGERIZ E NAVARRA BRAGA VILAÇA
E FRADELOS ESPOSENDE FORJÃES ESPOSENDE VILA CHÃ ESPOSENDE PALMEIRA DE FARO E CURVOS TERRAS DE BOURO
BALANÇA TERRAS DE BOURO CAMPO DO GERES TERRAS DE BOURO CARVALHEIRA TERRAS DE BOURO COVIDE TERRAS DE
BOURO GONDORIZ TERRAS DE BOURO MOIMENTA TERRAS DE BOURO RIBEIRA TERRAS DE BOURO RIO CALDO TERRAS DE
BOURO SOUTO TERRAS DE BOURO VALDOSENDE TERRAS DE BOURO VILAR DA VEIGA TERRAS DE BOURO CHAMOIM E VILAR
TERRAS DE BOURO CHORENSE E MONTE TERRAS DE BOURO CIBÕES E BRUFE VILA VERDE ATIÃES VILA VERDE CABANELAS
VILA VERDE CERVÃES VILA VERDE COUCIEIRO VILA VERDE DOSSÃOS VILA VERDE FREIRIZ VILA VERDE GÊME VILA VERDE
LAGE VILA VERDE LANHAS VILA VERDE LOUREIRA VILA VERDE MOURE VILA VERDE OLEIROS VILA VERDE PARADA DE GATIM
VILA VERDE PICO VILA VERDE PONTE VILA VERDE SABARIZ VILA VERDE VILA DE PRADO VILA VERDE PRADO (S. MIGUEL)
VILA VERDE SOUTELO VILA VERDE TURIZ VILA VERDE VALDREU VILA VERDE ABOIM DA NÓBREGA E GONDOMAR VILA VERDE
RIBEIRA DO NEIVA VILA VERDE CARREIRAS (SÃO MIGUEL) E CARREIRAS (SANTIAGO) VILA VERDE ESCARIZ (SÃO MAMEDE) E
ESCARIZ (SÃO MARTINHO) VILA VERDE ESQUEIROS, NEVOGILDE E TRAVASSÓS VILA VERDE MARRANCOS E ARCOZELO VILA
VERDE ORIZ (SANTA MARINHA) E ORIZ (SÃO MIGUEL) VILA VERDE PICO DE REGALADOS, GONDIÃES E MÓS VILA VERDE SANDE,
VILARINHO, BARROS E GOMIDE VILA VERDE VALBOM (SÃO PEDRO), PASSÔ E VALBOM (SÃO MARTINHO) VILA VERDE VADE
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VILA VERDE VILA VERDE E BARBUDO


3 Parceria/Entidades Envolvidas
3.1 Finda a análise pela Comissão de Seleção das Estratégias de Desenvolvimento Local (EDL) e reconhecimento


dos Grupos de Ação Local (GAL), a proposta de entidades constituintes da parceria é a seguinte:


NIF Nome Aceite
503408077 ATAHCA-ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DAS TERRAS ALTAS DO HOMEM CÁVADO Sim
510068812 ADOL - Associação Dr. Domingos de Oliveira Lopes Sim
503785202 Associação Cultural e Musical de Vila Verde Sim
503361380 Associação de Desenvolvimento das Regiões do Parque Nacional da Peneda-Gerês Sim
501632484 AGROBIO - Associação Portuguesa de Agricultura Biológica Não
502037067 Aliança Artesanal - Cooperativa de Interesse Público e Responsabilidade Limitada Sim
503412210 APAC - Associação de Pais e Amigos de Criança Sim
503814407 Associação Florestal do Cávado Sim
515689068 Associação Ruverde - Desenvolvimento Rural Sustentável Sim
501155350 CAP - Confederação dos Agricultores de Portugal Não
514681683 CASA LATA AGRO TURISMO LDA Sim
501122265 Casa do Povo de Pico de Regalados Sim
501429670 Centro Social e Paroquial de Covide Sim
507533208 Centro Social de Vale do Homem Sim
508779472 Comunidade Intermunicipal do Cávado Sim
501652299 CONFAGRI - Confederação Nacional das Cooperativas Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portugal, CCRL Não
501324550 Centro de Solidariedade Social de Valdozende Sim
504595067 Amar Terra Verde, Lda Sim
235471577 Fernando António da Costa Pinheiro Sim
508480736 Gerês Viver Turismo - Associação de Defesa e Promoção do Gerês Sim
503820601 Kerigma - Instituto de Inovação e Desenvolvimento Social de Barcelos Sim
503033472 Licentivos - Apoio à Indústria, Comércio e Turismo, Lda. Sim
506641376 Município de Vila Verde Sim
506907619 Município de Terras de Bouro Sim
502170557 Solar das Bouças, S.A. Sim
507123700 Terradamares - Sociedade de Vinhos, Lda. Sim
509501346 VALORIZA - Associação de Desenvolvimento Local Sim
505148633 ACERG - Associação de Criadores de Equinos e Raça Garrana Sim
506617599 Município de Esposende Sim
183649532 Fernando de Araújo Pereira Sim
510841490 Freguesia de Vila Verde Barbudo Sim
513047492 Minho Berry Coop, CRL Sim
157523284 José António da Mota Alves Sim
147615950 José Carlos Faria da Costa Sim
508856337 Quintas do Homem, Lda Sim
501111689 COOPACA - Cooperativa produtos Agrícolas Concelho de Amares, crl Sim
500967580 Cooperativa Agrícola de Barcelos, CRL Sim
502771127 Centro Social Paroquial de Sobreposta Sim
503169030 Animar - associação portuguesa para o desenvolvimento local Não
506672247 DEXTRA Consulting - Consultoria de Gestão, Lda Sim
514421410 Bee Prado, Unipessoal Lda Sim
505211114 Soginfer - Investimentos Imobiliários La Sim
506901173 Município de Braga Sim
513030859 Construções José & Simão Sousa, Lda Sim
508013755 Associação para o Centro de Incubação de Base Tecnológica do Minho Sim
500848750 Santa Casa da Misericórdia Vila Verde Sim
505841517 Gerês Equi? Desafios, Lda. Sim
504043722 Calcedónia - Fundação para o Desenvolvimento Rural Sim
509861105 Associação Empresarial do Vale do Homem Sim
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NIF Nome Aceite
502164638 Centro Social da Paróquia de Arcozelo Sim
509778860 FERMENTUM - Engenharia das Fermentações, Lda. Sim
516135104 Macieira e Borges, Lda Sim
500817812 Confederação Nacional da Agricultura, CNA Não
514683821 Socalcos do Bouro Vitivinicultura, Lda Sim
503991341 Euro Separadora - Environment anda Recycling, SA Sim
517344343 Soletriv - Forest Cleaning - Serviços e Consultoria, Unipessoal, Lda Sim
501730770 Associação Cultural Recreativa e Desportiva Ceifeiras de Bouro Santa Marta Sim
516082671 Ana Sousa e Rosa Sousa Lda Sim
501709436 Carvalho Araújo & Filhos Lda Sim
509610633 Rstivali Sapatarias Lda Sim
513995439 Obrigatório Avançar Lda Sim
503593222 ADELAIDE HOTEL, LDA Sim
510542980 INOVFLORESTAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LDA Sim
508473160 ZENIT AUTOMÓVEIS UNIPESSOAL LDA Sim
507206681 Freguesia de Vilar da Veiga Sim
507827015 CTM - Complexo Termal de Moimenta Lda Sim
503494933 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave Sim
510691838 IW - Construção, Decoração de interiores e equipamentos, Unipessoal Lda Sim
515698040 Campervila Lda Sim
502480998 AMIBA - Associação de Criadores de Bovinos de Raça Barrosã Sim
506797627 Município de Amares Sim
510463118 Viveiros Dulce Espaços Verdes Lda Sim
506654672 Gabriela & José SA Sim
501576827 Solar da Pena - Sociedade Agrícola Lda Sim
507001320 Triopção Lda Sim
515963348 Marta Gonçalves Nogueira Unipessoal Lda Sim
509680852 Cerci Braga - Cooperativa de Educação e Reabilitação para Cidadãos mais incluídos Sim
503724866 APACRA - Associação Portuguesa dos Criadores de Bovinos de Raça Minhota Sim
501278540 Confraria da Nossa Senhora da Abadia Sim
504353144 Carpinverde - fabricação de mobiliário Lda Sim
503128708 ACRC - Associação dos Criadores da Raça Cachena Sim
205035280 Jacinta Maria Correia Sim
516332511 Quinta Vale do Homem Unipessoal Lda Sim
514014385 Minho ao Tâmega - Serviços Agrícolas Lda Sim
501547789 Caviver - Cooperativa Agrícola de Vila Verde, CRL Sim
514386541 Ondas e Riscas Unipessoal Lda Sim
500971285 AEBRAGA - Associação Empresarial de Braga Sim
510835350 União de Freguesias de Caldelas, Sequeiros e Paranhos Sim
509885144 Limite Planetário Lda Sim
508065151 Arquijúlio Unipessoal Lda Sim
501658947 Cooperativa Agrícola de Valdozende, CRL Sim
200813323 Fernando António Afonso Borges de Macedo Sim
600067831 Direção Regional de Cultura do Norte Sim
508227232 LIZÁGUAS, INFRA-ESTRUTURAS HIDRÁULICAS, LDA Sim
503991767 Verdata - Sistemas de Informática Lda Sim
508625378 Solar de Gomariz - Sociedade Agrícola lda Sim
502466936 Norage - Apoio Técnico à Gestão de Empresas Lda Sim
501108769 Irmandade de São Bento da Porta Aberta Sim
502131098 Banda Musical de Carvalheira Sim
505584760 Município de Barcelos Sim
500927731 Instituto S. João de Deus Não
190284706 Joaquim Paulo Ferreira Cerqueira Sim
510838774 União das freguesias de Pico de Regalados, Gondiães e Mós Sim
212071190 Felismina Emília Pereira Correia Queiroga Pereira Sim
503991406 Públicos - Gabinete de Serviços Empresariais Lda Sim
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NIF Nome Aceite
507135423 Junta de Freguesia de Cabanelas Sim
193979896 Maria Arminda Faria Vitorino Pinheiro Sim
500239886 Santa Casa da Misericórdia de Barcelos Sim
516718878 LA2Culture, Lda Sim
502075430 Centro de Gestão Agrícola de Barcelos Sim
199282439 Armindo Reinaldo Tadeu Alves Sim
513978348 Green Factor, SA Sim
514763469 A.R.T.A. - Produções Agrícolas Lda Sim
513297308 XPECTRALTEK, LDA Sim
515691542 SINTDEI - Sociedade Internacional de Desenvolvimento, Ensino e Investigação, Lda Sim
510345271 Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária Não
502504218 Rio Neiva - Associação Defesa Ambiente Sim
503255343 Irmãos Guimarães - Empreendimentos Hoteleiros Lda Sim
502309334 Grupo Cultural Desportivo e Recreativo de Rio Caldo Sim
500986193 ACIB - Associação Comercial e Industrial de Barcelos e do Vale do Cávado Sim
501071334 Caixa de Crédito Agrícola Mútua de Vila Verde e Terras de Bouro Sim
501192921 Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila Verde Sim
600023826 Escola Secundária de Vila Verde Sim
504265342 Arcada Nova - Comunicação, Marketing e Publicidade S.A Sim
500874921 Santa Casa da Misericórdia Vila Verde Sim
503761877 Instituto Politécnico de Viana do Castelo Sim
505902168 Signinum Gestão de Património Cultural, Lda Sim
516290304 Wonderfulday, Lda Sim
159562880 Isidro Gomes de Araújo Sim
507414640 Junta de Freguesia de Carvalheira Sim
508905435 Turismo Porto e Norte Portugal, E. R Sim
507078357 Junta de Freguesia de Arcozelo Sim
502798572 Forestis - Associação Florestal de Portugal Não
509704166 Publineiva Unipessoal, Lda Sim
514760664 AEMinho - Associação Empresarial do Minho Sim
504103032 EPB - ESCOLA PROFISSIONAL DE BRAGA LDA Sim
504769642 ENSIPROF - ENSINO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LDA Sim
501736492 Quercus - Associação Nacional de Conservação da Natureza Não
157973905 Alberto Nídio Barbosa de Araújo e Silva Sim
191113298 MANUEL ARTUR GALVÃO REGO Sim
500887284 CLUBE DE CAÇA E PESCA DE VILA VERDE Sim
104991755 MANUEL AGUIAR CAMPOS Sim
501064206 Cooperativa Agricola de Esposende CRL Sim
104979224 Ana Maria Lago de Campos Melo Sim
106354809 FRANCISCO ANTÓNIO PEREIRA ALVES Sim
179331477 Porfírio José da Rocha Barbosa Sim


4 Resumo da aprovação
4.1 Critérios de Seleção
A Valia dos Critérios de Mérito (VCM) da sua candidatura, que resulta da aplicação dos critérios de seleção, constantes do Anúncio 02 /
Operação 10.1.1 / 2023, é de 4.323, nos termos seguintes:


COD Artigo Critério Pontuação
(A)


Ponderação
(B)


Valor
Ponderado


(A*B)
ET 4/Análise


da
Estratégia.


Enfoque Temático 4.000 17.5 % 0.700


OA 4/Análise
da
Estratégia.


Objetivos Apresentados 4.000 17.5 % 0.700
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COD Artigo Critério Pontuação
(A)


Ponderação
(B)


Valor
Ponderado


(A*B)
RTS 4/Análise


da
Estratégia.


Representatividade Temática e Setorial da parceria 4.000 13.5 % 0.540


NP 4/Análise
da
Estratégia.


Natureza dos Parceiros 5.000 11.3 % 0.563


VP 4/Análise
da
Estratégia.


Vitalidade da Parceria 5.000 9 % 0.450


EP 4/Análise
da
Estratégia.


Envolvimento da Parceria 4.000 11.3 % 0.450


TC 4/Análise
da
Estratégia.


Taxas de compromisso 5.000 8 % 0.400


TE 4/Análise
da
Estratégia.


Taxas de execução 5.000 8 % 0.400


FT 4/Análise
da
Estratégia.


Fusão Territorial 3.000 4 % 0.120


VCM VCM = 0,175 ET + 0,175 AO + 0,135 RTS + 0,1125 NP + 0,09 VP + 0,1125 EP + 0,08 TC + 0,08 TE + 0,04 FT 4.323


4.2 Fundamentação dos Critérios de Seleção
COD Fundamentação
ET Em face ao diagnóstico efetuado foram identificados os seguintes seis enfoques temáticos e respetiva afetação de verbas FEADER:


INFORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E APOIO TÉCNICO DE PROXIMIDADE EM MEIO RURAL 5% COMPETITIVIDADE AGRÁRIA E SOCIE-
CONÓMICA E ADAPTAÇÃO À TRANSIÇÃO (CLIMÁTICA, ENERGÉTICA, DIGITAL) - 40% SUSTENTABILIDADE AGRÍCOLA E ALIMENTAR
- 10% VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DOS RECURSOS ENDÓGENOS E MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA - 25% DINAMIZAÇÃO
DE SERVIÇOS E DA ANIMAÇÃO TERRITORIAL EM MEIO RURAL -15% PROMOÇÃO DO TRABALHO COLABORATIVO, EM PARCERIA
E EM COOPERAÇÃO - 5% A estratégia propõe uma intervenção integrada que abrange a economia e o emprego, os recursos naturais
e culturais, a produção, os serviços básicos, o ambiente e a sustentabilidade. A estratégia é parcialmente coerente com os enfoques
temáticos pois considera-se que relativamente ao diagnóstico do território de intervenção os enfoques temáticos poderiam ser mais
alinhados com os desafios, resultando numa estratégia mais aderente às necessidades e mais eficaz na sua implementação. A área de
intervenção integra RF e Rede Natura 2000, estas áreas desempenham um papel fundamental na valorização do território. A estratégia
apresentada aborda a componente florestal e marginalmente as questões relacionadas com a conservação da natureza.


OA Os objetivos apresentam-se definidos para cada enfoque temático: INFORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E APOIO TÉCNICO DE PROXIMIDADE
EM MEIO RURAL Melhorar as competências (técnicas, empresariais, sustentabilidade, digitais?) dos produtores agrícolas/florestais e
outros agentes do setor, designadamente jovens agricultores e empresários rurais; Promover os serviços de proximidade em meio
rural; COMPETITIVIDADE AGRÁRIA E SOCIECONÓMICA E ADAPTAÇÃO À TRANSIÇÃO (CLIMÁTICA, ENERGÉTICA, DIGITAL) Apoiar
a manutenção e desenvolvimento da pequena e média agricultura familiar e a sua integração no mercado; Aumentar a resiliência
dos sistemas de produção agrícola e florestal; Melhorar a eficiência energética das explorações agrícolas, florestais e da agroindústria;
Melhorar a atratividade das zonas rurais para a instalação de empresas, garantindo o acesso a serviços; SUSTENTABILIDADE AGRÍCOLA
E ALIMENTAR Dinamizar a organização da cadeia de abastecimento em circuito curto e valorizar os produtos locais de qualidade
diferenciada; Aumentar a resiliência e sustentabilidade dos sistemas de produção agrícola e alimentares; VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO
DOS RECURSOS ENDÓGENOS E MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA Promover a diversificação de atividades na exploração agrícola;
Promover a gestão florestal ativa e sustentável do ponto de vista económico e geradora de bens públicos ambientais/paisagem e lazer;
Incentivar a bioeconomia e economia circular; Promover a melhoria da qualidade de vida nas zonas de maior ruralidade; Dinamizar o
turismo, o artesanato e outros activos endógenos; DINAMIZAÇÃO DE SERVIÇOS E DA ANIMAÇÃO TERRITORIAL EM MEIO RURAL
Promover os serviços básicos nas zonas rurais; Incentivar o associativismo e o empreendedorismo em meio rural; Promover e divulgar
o potencial endógeno; PROMOÇÃO DO TRABALHO COLABORATIVO, EM PARCERIA E EM COOPERAÇÃO Dinamizar as parcerias,
o envolvimento dos agentes locais na EDL e as acções de cooperação; Relativamente aos objetivos, no âmbito da floresta, identifica
OE2 ”Valorização de activos e recursos intensivos do território”; OE3 ”Melhoria do posicionamento competitivo à escala global”. De
salientar que os resultados esperados são pouco ambiciosos dada a baixa alocação financeira à componente florestal e de conservação
da natureza. Os resultados esperados estão alinhados com os objetivos, são coerentes com os enfoques temáticos e são mensuráveis: R.9
Modernização das explorações agrícolas: Número de explorações agrícolas que recebem um apoio ao investimento para se reestruturarem
e modernizarem, inclusive para melhorarem a eficiência dos recursos; 37,50% R.39 Desenvolver a economia rural: Número de empresas
rurais, incluindo empresas do sector da bio economia, desenvolvidas com apoios da PAC; 20,00% R.10 Melhor organização da cadeia de
abastecimento: Número de explorações agrícolas que participam em agrupamentos de produtores, organizações de produtores, mercados
locais, circuitos de cadeias de abastecimento curtas e regimes de qualidade apoiados pela PAC; 10,00% R.37 Crescimento e emprego
nas zonas rurais: Novos empregos apoiados no âmbito de projetos da PAC; 10,00% R.41 Interligar a Europa rural: população rural
que beneficia de um melhor acesso a serviços e infraestruturas graças ao apoio da PAC; 7,50% R.15 Energia renovável proveniente da
agricultura, da silvicultura e de outras fontes renováveis: Investimentos apoiados na capacidade de produção de energias renováveis,
incluindo a bioenergia (em MW); 5,00% R.17 Solo florestado: Área apoiada para fins de florestação, agrossilvicultura e restauração, com
respetiva repartição; 2,50% R.18 Apoio ao investimento no setor florestal: Valor do investimento total para melhorar o desempenho do
setor florestal. 2,50% R.40 Transição inteligente da economia rural: Número de estratégias «Aldeias inteligentes» apoiadas; 2,50% R.42
Promover a inclusão social: Número de pessoas abrangidas por projetos de inclusão social apoiados; 2,50%


AUDIÊNCIA DOS INTERESSADOS Rua de São Julião, 63 1149-030 Lisboa
Tel.: (+351) 213 819 333


Código de validação: 52e0ee70b8ceba403e4849f126735b80
Documento gerado em: 2023-09-28 19:03:32


Página 8 de 10







Número: PDR2020-1011-102695 Código: NOT/AP/74113/20230928
Operação: 10.1.1 / Anúncio: 02 / Operação 10.1.1 / 2023 Parecer: Favorável
Título: EDL CÁVADO COM...VIDA! 2030 Organismo: PDR2020
Promotor: ATAHCA-ASSOCIAÇÃ ... DO HOMEM CÁVADO / NIF: 503408077 / NIFAP: 7165495 Dt. Notificação: 2023-09-28 19:03:32
Distrito: Braga / Concelho: Vila Verde


COD Fundamentação
RTS Após validação, não foram considerados os seguintes parceiros por se tratar de entidades de âmbito nacional com sede fora do território de


intervenção e já existirem parceiros locais representativos do respetivo sector: AGROBIO - Associação Portuguesa de Agricultura Biológica
CAP - Confederação dos Agricultores de Portugal CONFAGRI - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS COOPERATIVAS AGRÍCOLAS E
DO CRÉDTIO AGRÍCOLA DE PORTUGAL - Trata-se de uma entidade de âmbito nacional com sede fora do território de intervenção
e já existem parceiros locais representativos do sector da agricultura. Animar - associação portuguesa para o desenvolvimento local
Confederação Nacional da Agricultura, CNA Instituto S. João de Deus Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária Forestis -
Associação Florestal de Portugal Quercus - Associação Nacional de Conservação da Natureza Considerando os setores sócio económicos
representativos e relevantes para a concretização da EDL e o peso relativo dos respetivos parceiros: Agricultura 14,60%, Agroalimentar
8,76%, Floresta 2,92%,Turismo 13,8%, Património/Cultura 8,76%, Industria 5,11%, Ambiente 2,92%, Educação 8,76% e Social 9,49% totalizando
75,18%. Corresponde a Adequado - >= 60% e < 80% dos setores sociais e económicos representativos e relevantes para a concretização
da EDL.


NP Os parceiros privados totalizam 86,13%. Foram considerados apenas os parceiros de âmbito local. Verifica-se a existência de 7 parceiros
individuais sem atividade económica. Corresponde a >= 60% dos parceiros são privados, excluindo deste cálculo as pessoas singulares
sem atividade económica.


VP Verificou-se a adesão de novos parceiros em data posterior a 2023 com aumento da representatividade dos sectores relevantes para a
EDL: Indústria. Corresponde a Muito adequado - existe um aumento do n.o de setores de atividade envolvidos e n.o de parceiros.


EP O processo de interação com os atores locais consubstanciou-se na realização de diversas iniciativas que promoveram a participação
das comunidades locais na constituição da parceria, elaboração do diagnóstico do território e construção da estratégia. Verificou-se
uma adesão de 91 participantes. Número de parceiros com participação em reuniões ou sessões de trabalho - 31 - 23% Número de
parceiros subscritores do protocolo de adesão à parceria - 137 - 100% Número de parceiros detentores de responsabilidade de gestão
de políticas de desenvolvimento local - 3 - 2% O modelo organizacional prevê o funcionamento de um órgão plenário que integra todos
os parceiros e que corresponde à Assembleia de parceiros e um órgão executivo que corresponde ao Órgão de gestão. Considera-se que
o modelo organizacional é adequado e que se encontra parcialmente desenvolvido no que diz respeito ao envolvimento dos parceiros no
acompanhamento da execução da EDL.


TC Muito Adequado: 121,25% de taxa média de compromisso.
TE Muito Adequado: 121,25% de taxa média de execução.
FT 3 pontos - a parceria propõe-se intervir num território idêntico ao território DLBC rural aprovado para o período 2014-2020. O território


proposto não coincide com o território de intervenção aprovado no PDR 2020 uma vez que são adicionadas 45 novas freguesias, das
quais 29 freguesias rurais. No total, abrange 154 freguesias dos concelhos de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro
e Vila Verde, das quais 120 freguesias rurais e 34 freguesias não rurais. As freguesias não rurais pertencem ao concelho de Braga e
Esposende. A população totaliza 237.073 habitantes, apresenta fracionamento de concelhos (Barcelos, Braga e Esposende), integra a
NUT II do Norte e incide em comunidades de base rural. Em face ao exposto, considera-se que o território não cumpre o estabelecido
no ponto 2. Âmbito Territorial do aviso PDR2020-1011-002, propondo-se apenas a aceitação das novas freguesias rurais propostas por
forma a dar cumprimento à obrigação de cobrir todas as freguesias classificadas como rurais. O território de intervenção totaliza assim
192.380 habitantes


5 Mais se esclarece que:
Considerando que de acordo com o estabelecido no Aviso PDR2020-1011-02-2023, compete ao Comité de Seleção apreciar as
candidaturas submetidas de acordo com as dimensões de análise definidas no ponto 4.5 do aviso e proceder à notação das
candidaturas, de acordo com os critérios de seleção definidos, tendo em vista a obtenção da Valia dos Critérios de Mérito (VCM)
de cada uma delas e elaborar os relatórios das análises efetuadas;
Considerando que a entidade proponente ATAHCA-ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DAS TERRAS ALTAS DO HOMEM
CÁVADO é uma associação de direito privado que foi reconhecida enquanto Entidade Gestora da parceria CÁVADO COM...VIDA!
2030, encontra-se legalmente constituída e corresponde à tipologia: pessoas coletivas de carácter associativo constituídas ao
abrigo dos artigos 167.o de seguintes do Código Civil.
A candidatura PDR2020-1011-102695 apresentada pela parceria CÁVADO COM...VIDA! 2030 e representada pela Entidade Gestora
ATAHCA-ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DAS TERRAS ALTAS DO HOMEM CÁVADO foi objeto de apreciação através
de um sistema de notação, numa escala de 1 (não adequado) a 5 (muito adequado), que foi aplicado às seguintes dimensões de
análise:
A - Estrutura da Estratégia com base na apreciação dos enfoques temáticos e dos objetivos apresentados - 4 pontos
B - Qualidade da parceria, com base na apreciação da representatividade, tanto temática como setorial dos parceiros, bem como
a natureza (pública ou privada) dos mesmos, vitalidade e a apreciação da adequação do processo de envolvimento dos parceiros
locais - 4,45 pontos
C - Nível de maturação e proposta de melhoria das parcerias avaliado com base nos dois períodos de programação anteriores -
4,6 pontos
Após notação dos critérios de mérito foi obtida uma VCM (0,35 A + 0,45 B + 0,20 C) de 4,323 pontos.
A estratégia propõe uma intervenção integrada que abrange a economia e o emprego, os recursos naturais e culturais, a produção,
os serviços básicos, o ambiente e a sustentabilidade.
Os objetivos apresentam-se definidos para cada enfoque temático e os resultados esperados estão alinhados com os objetivos, são
coerentes com os enfoques temáticos e são mensuráveis.
Após validação, não foram considerados os seguintes parceiros por se tratar de entidades de âmbito nacional com sede fora do
território de intervenção e já existirem parceiros locais representativos do respetivo sector:
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AGROBIO - Associação Portuguesa de Agricultura Biológica
CAP - Confederação dos Agricultores de Portugal
CONFAGRI - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS COOPERATIVAS AGRÍCOLAS E DO CRÉDTIO AGRÍCOLA DE PORTUGAL
Animar - associação portuguesa para o desenvolvimento local
Confederação Nacional da Agricultura, CNA
Instituto S. João de Deus
Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária
Forestis - Associação Florestal de Portugal
Quercus - Associação Nacional de Conservação da Natureza
Considerou-se ainda que:
- no parceiro Quintas do Homem, Lda, com CAE 11021 - produção de vinhos comuns e licorosos, o setor para o qual contribui na
EDL deveria ser o Agroalimentar;
- a Santa Casa da Misericórdia contribui para o setor social;
- no parceiro FERMENTUM - Engenharia das Fermentações, Lda, tratando-se de estabelecimentos de restauração e bebidas, o
setor para o qual contribui na EDL deveria ser o Agroalimentar;
- no parceiro ACIB - Associação Comercial e Industrial de Barcelos e do Vale do Cávado, exercendo actividades de organizações
económicas e patronais, o setor para o qual contribui na EDL deveria ser Outro;
- nos parceiros EPB - ESCOLA PROFISSIONAL DE BRAGA LDA, ENSIPROF - ENSINO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LDA o
setor para o qual contribui na EDL deveria ser Educação;
- no parceiro CLUBE DE CAÇA E PESCA DE VILA VERDE, o setor para o qual contribui na EDL deveria ser Floresta.
A parceria propõe-se intervir num território idêntico ao território DLBC rural aprovado para o período 2014-2020, mas são
adicionadas 45 novas freguesias, das quais 29 freguesias rurais.
Considerando o estabelecido no ponto 2. Âmbito Territorial do aviso PDR2020-1011-002, aceitam-se apenas as novas freguesias
rurais propostas por forma a dar cumprimento à obrigação de cobrir todas as freguesias classificadas como rurais. O território de
intervenção elegível totaliza assim 192.380 habitantes.


Em face ao exposto, propõe-se Reconhecimento do Grupo de Ação Local CÁVADO COM...VIDA! 2030 e a seleção da res-
petiva Estratégia de Desenvolvimento Local.


Nestes termos, e face à fundamentação exposta, fica V. Exa. notificado da emissão do parecer favorável à sua candidatura.


Mediante prévio agendamento, o processo pode ser consultado nas instalações do Secretariado Técnico da Autoridade de Gestão do
PEPAContinente, nos dias úteis. Para mais esclarecimentos ou agendamento da consulta do processo, pode contactar o Secretariado
Técnico em PDR2020 em contacto consigo.


A Autoridade de Gestão do PEPAContinente
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COMISSÃO DIRETIVA DA AUTORIDADE DE GESTÃO DO PEPACONTINENTE



AUTORIDADE DE GESTÃO DO PEPACONTINENTE





Assunto: GAL ATAHCA



RESPOSTA À AUDIÊNCIA DOS INTERESSADOS – PROJETO DE DECISÃO FAVORÁVEL



CANDIDATURA PDR2020-1011-102695 – EDL “CÁVADO COM…VIDA” 2030



	

EXM.º SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DIRETIVA DA AUTORIDADE DE GESTÃO DO PEPACONTINENTE



	ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DAS TERRAS ALTAS DO HOMEM, CÁVADO E AVE (ATAHCA), Número de Identificação Fiscal 503 408 077, com sede na Rua Condestável D. Nuno ÁLVARES PEREIRA, N.º 356/380, 4730-063, Vila Verde, notificada do projeto de decisão favorável à Candidatura N.º PDR2020-1011-102695, no processo à margem referenciado, para exercer, o seu direito de audiência prévia,



vem, ao abrigo do disposto no artigo 10.º, n.º 4 da Portaria n.º 245/2015, de 14 de agosto, e artigos 121.º e 122.º do Código de Procedimento Administrativo, exercer o seu DIREITO DE AUDIÊNCIA PRÉVIA,

	nos termos e com os seguintes fundamentos:



A – DA TEMPESTIVIDADE DO DIREITO DE AUDIÊNCIA PRÉVIA:



1.º 



	O prazo para a apresentação do direito de audiência prévia é de 10 (dez) dias úteis (cfr., n.º 1 do artigo 122.º do CPA).



2.º 



	A ora Interessada foi notificada do projeto de decisão no dia 28 de setembro de 2023.



3.º 



	Pelo que, o prazo para exercício do direito de audiência prévia termina no dia 13 de outubro de 2023, pelo que está em tempo a presente resposta.







B – DOS FACTOS:

4.º



O Grupo da Ação Local (GAL) da ATAHCA apresentou a sua candidatura no dia 8 de agosto de 2023.



5.º



Sendo que, em 28/09/2023, foi emitido o projeto de decisão favorável, com uma Valia dos Critérios de Mérito (VCM) com valor de ponderação de 4,323 pontos.



6.º



Do referido projeto consta, no que respeita à abrangência territorial, que a proposta de território de intervenção validada não considera para a estratégia territorial do Cávado as freguesias não rurais de: Esporões, Figueiredo, Lamas, Palmeira, Sequeira, União de freguesias de Arentim e Cunha, União de freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, União de freguesias de Escudeiros, e Penso (Santo Estevão e São Vicente), União de freguesias de Guisande e Oliveira (São Pedro), União de freguesias de Merelim (S. Paio), Panoias e Parada de Tibães, União das freguesias de Morreira e Trandeiras, do Município de Braga; e Antas, Gemeses, União das Freguesias de Apúlia e Fão, União das freguesias de Belinho e Mar, União das freguesias de Fonte Boa e Rio Tinto, do Município de Esposende.



7.º



Justificando que “o território não coincide com o território de intervenção aprovado no PDR2020 uma vez que são adicionadas 45 novas freguesias, das quais 29 freguesias rurais. No total, abrange 154 freguesias dos concelhos de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro e Vila Verde, das quais 120 freguesias rurais e 34 freguesias não rurais. As freguesias não rurais pertencem ao concelho de Braga e Esposende. A população totaliza 237.073 habitantes, apresenta fracionamento de concelhos (Barcelos, Braga e Esposende), integra a NUT II do Norte e incide em comunidades de base rural. Em face ao estabelecido no ponto 2, âmbito territorial do aviso PDR2020-1011-002, aceitam-se apenas as novas freguesias rurais propostas por forma a dar cumprimento à obrigação de cobrir todas as freguesias classificadas como rurais. O território de intervenção totaliza assim 192.380 habitantes.”



8.º



Ora, a Interessada não se conforma, nem pode aceitar a fundamentação apresentada no projeto de decisão, senão vejamos:



9.º



A zona de intervenção do GAL da ATAHCA coincide com os seis municípios da NUT III Cávado, coincidido com o território de influência da CIM Cávado, no entanto só os municípios de Amares, Barcelos, Terras de Bouro e Vila Verde têm freguesias classificadas como rurais, não existindo nenhuma freguesia dos municípios de Braga e Esposende assim classificadas, mesmo que tenham características semelhantes às que assim estão classificadas, discordando da informação técnica e da proposta de decisão da Autoridade de Gestão do PEPAContinente, no que respeita ao corte de freguesias não rurais dos municípios de Braga e Esposende, e à não permissão que se ultrapassasse os 200 mil habitantes.



10.º



De facto, tal como resulta do ponto 2, alínea b) do aviso de concurso, a delimitação do território de um GAL deve incidir “em territórios de comunidades de base rural com população não inferior a 20 mil habitantes, nem superior a 200 mil habitantes, salvo situações devidamente justificadas que poderão elevar o limite máximo”.



11.º



Ora, atenta a redação, em momento algum é impedido que a população de um território para a implementação de uma EDL ultrapasse o limite máximo, quando devidamente fundamentada essa necessidade, o que a ora Interessada veio, efetivamente, fazer.



12.º



 	A ATAHCA justificou com uma proposta aprovada em reunião de Direção e da Assembleia Geral o alargamento a novas freguesias não rurais dos municípios de Braga e Esposende por as considerar rurais e com características semelhantes às freguesias vizinhas de outros municípios classificadas como rurais.



13.º



As freguesias do município de Braga são semelhantes às freguesias rurais circunvizinhas dos municípios de Amares, Vila Verde, Póvoa de Lanhoso e Barcelos e as freguesias do município de Esposende são semelhantes às freguesias rurais das freguesias circunvizinhas dos municípios de Barcelos e Viana do Castelo.



14.º



A CIM Cávado aprovou, por unanimidade, em reunião do Conselho Intermunicipal a proposta da ATAHCA para inclusão das freguesias e união de freguesias não rurais referidas no artigo 6.º da presente audiência prévia, considerando que todas as freguesias de características rurais terão de ser incluídas no mapa rural.



15.º



A ATAHCA para ter sustentação na proposta que aprovou, solicitou um estudo a uma entidade idónea (GEOATRIBUTO), que tem trabalhado na elaboração dos PDM, conhecedora do terreno, que analisasse cada uma das freguesias classificadas como não rurais dos municípios de Braga e Esposende para verificar se se enquadravam no perfil das freguesias rurais, tendo em consideração os critérios da OCDE.



16.º



O estudo com proposta foi apresentado no dia 28 de junho de 2023, ao Senhor Secretário de Estado da Agricultura, onde estavam presentes elementos do seu gabinete, do GPP e o Secretário Técnico da Área do Desenvolvimento Rural na AG do PDR2020, onde se apresentaram os argumentos para que o mapa rural de Portugal Continental fosse alterado, tendo, também, participado nesta reunião o Secretário Executivo da CIM Cávado, o Senhor Deputado Eng. Carlos Cação e o Presidente da Direção da ATAHCA.



17.º



Foi assumido pelo Senhor Secretário de Estado da Agricultura que a proposta seria analisada podendo ser alterada se a justificação apresentada tivesse os dados corretos, de modo a evitar desigualdades entre territórios.



18.º



O Senhor Secretário de Estado da Agricultura disse que o aviso de concurso dava a possibilidade dessas freguesias não rurais, dos municípios de Braga e Esposende serem incluídas desde que justificada a sua inclusão, o que foi feito, devendo do mesmo modo ser ultrapassado o limite dos 200 mil habitantes, desde que igualmente justificado, o que também foi feito.



19.º



A ATAHCA tem diligenciado junto do Ministério da Agricultura e Alimentação, para que se reponha justiça nesta classificação, considerando que noutros territórios existem freguesias classificadas como rurais em freguesias urbanas (Vizela e Paços de Ferreira) com estatuto de cidade e que as freguesias destes dois municípios (Braga e Esposende), propostas pela ATAHCA e pela CIM Cávado para serem classificadas como rurais, são tão ou mais rurais que muitas outras rurais e que não estão assim classificadas.



20.º



Mais, em novembro de 2022 realizou-se uma reunião com o Secretário de Estado da Agricultura de então, para apresentar a proposta aprovada pela ATAHCA e pela CIM Cávado onde constavam as freguesias a serem incluídas na lista das freguesias rurais dos municípios de Braga e de Esposende.



21.º



Em maio de 2023, em Braga, no Banco Português de Germoplasma Vegetal, pela segunda vez, a Senhora Ministra da Agricultura e Alimentação foi contactada sobre a necessidade de se alterar o mapa rural de modo a não prejudicar o território do Cávado na fase de candidatura de reconhecimento do GAL para a vigência de programação entre 2023/2027.



22.º



 O aviso de concurso foi publicado sem que se fosse resolvida a inclusão das freguesias dos municípios de Braga e Esposende no mapa rural de Portugal Continental, prejudicado seriamente este território.



23.º



 A informação da técnica analista, do Comité de Seleção e da Autoridade de Gestão do PEPAContinente não justificaram a exclusão das freguesias não rurais dos municípios de Braga e Esposende, conforme constava da candidatura submetida pelo GAL da ATAHCA.



24.º



Pelo que, poder afirmar-se que a informação técnica padece de falta de fundamentação.



25.º



Ora, esta entidade tinha a obrigação de fundamentar devidamente a sua intenção de decisão, visando captar a transparência da atividade administrativa, sendo que tal dever, nos casos em que é exigido, constitui um importante sustentáculo da legalidade administrativa e um instrumento fundamental da respetiva garantia contenciosa, para além de um elemento fulcral para a interpretação do ato administrativo.



26.º



No entanto, no presente caso, a fundamentação constante do ato administrativo é completamente obscura e insuficiente, uma vez que não esclarece concretamente a motivação da decisão.



27.º



A decisão como foi notificada à Interessada padece de ilegalidade, por falta de fundamentação, sendo a mesma nula, uma vez que afeta direitos e interesses legalmente protegidos.



28.º



Na verdade, o direito à fundamentação dos atos administrativos que afetem direitos e interesses legalmente protegidos é um direito de natureza análoga aos direitos, liberdades e garantias (cfr. neste sentido, Ac. do TC n.º 52/85, in DR, II Série, de 13/04/85), pelo que sempre que um ato administrativo afete direitos ou interesses legalmente protegidos do cidadão deve ser fundamentado (cfr. Ac. do STA, de 14/12/89, A.D. 341/680), quer haja ou não disposição legal a impor essa fundamentação (cfr. artigo 18.º, n.º 1 da CRP).



29.º



Com efeito, a fundamentação do ato destina-se a permitir “conhecer quais as regras jurídicas e os factos com elas confrontadas pelo autor da decisão como iter conducente à definição da situação jurídica no caso concreto…” (cfr, Sérvulo Correia, Noções de Direito Administrativo), a fim de permitir aos seus destinatários compreender os motivos por que se decidiu num certo sentido e não em qualquer outro, defendendo há muito a jurisprudência dos tribunais superiores que “a fundamentação dos atos administrativos é um conceito relativo, que varia em função do tipo legal do ato, dos seus antecedentes e de todas as circunstâncias com ele relacionadas, designadamente as típicas condutas administrativas, que permitam dar a conhecer o iter cognitivo e valorativo que levou a que fosse decidido dessa maneira e não de outra, de molde a permitir aos seus destinatários uma opção consciente entre a aceitação da sua legalidade e justificação a um recurso contencioso. O que releva, para o efeito, não é, pois, a verosimilhança dos seus pressupostos ou a sua conformidade com a lei, mas a potencialidade para dar a conhecer, a um destinatário normal, as razões da decisão” (cfr., entre outros, Ac. do STA, de 03 de Maio de 2004, processo n.º 02065/02, in ww.dgsi.pt, Ac. do STA, de 07/02/1990 e de 25/10/88, in Ac. Dout. 351/39 e 279/257).



30.º



Assim, a fundamentação há-de ser, no entanto, suficiente, entendendo-se como tal a que contem “os elementos bastantes, capazes ou aptos a basear a decisão”.



31.º



Sendo que, neste caso há uma obrigatoriedade de fundamentação do ato administrativo, atento ao facto de se tratar de um ato suscetível de afetar os direitos ou interesses legalmente protegidos do Interessada (cfr., n.º 1 al. a) do artigo 152.º do CPTA), que “constitui um dever com “conteúdo” e não uma mera rotina”.



32.º



Na situação em apreço a fundamentação é manifestamente inexistente, uma vez que da leitura da informação técnica, não se consegue verificar os fundamentos para a exclusão daquelas freguesias.



33.º



Por imposição do n.º 3 do art.º 268.º da Constituição da República Portuguesa (CRP), os atos que afetem direitos ou interesses legalmente protegidos dos cidadãos devem ser expressamente fundamentados. Concretizando a imposição constitucional, o art.º 152º do Código de Procedimento Administrativo (CPA) determina que a fundamentação deve ser expressa, através da sucinta exposição dos fundamentos de facto e de direito da decisão, podendo consistir na mera declaração de concordância com os fundamentos de anteriores pareceres, informações ou propostas, os quais ficarão a fazer, neste caso, parte integrante do respetivo ato (cfr. também o artigo 153.º do CPA).



34.º



A fundamentação do ato administrativo tem por finalidade dar a conhecer ao destinatário o percurso cognitivo e valorativo do autor daquele mesmo acto, de modo a permitir uma defesa adequada e consciente dos direitos e interesses legalmente protegidos do particular lesado, ou seja, a conceder ao Interessado o pleno exercício ao direito do contraditório.



35.º



Para tanto, a fundamentação tem que ser suficiente, clara e congruente, tem de permitir ao destinatário médio ou normal, colocado na posição do real destinatário do ato, compreender a motivação que subjaz ao raciocínio decisório. Não é necessário – desde logo porque iria contra os princípios de eficiência e celeridade administrativa – que em cada ato administrativo se proceda a uma fundamentação completa e exaustiva das razões de facto e de direito que motivaram a decisão.



36.º



O Supremo Tribunal Administrativo “vem, desde há muito, entendendo que a fundamentação é um conceito relativo, que varia consoante o tipo legal de acto administrativo em concreto, havendo que entender a exigência legal em termos hábeis, dados a funcionalidade do instituto e os objectivos essenciais que prossegue. Objectivos esses de habilitar o destinatário a reagir eficazmente pelas vias legais contra a respectiva lesividade, caso com a mesma não se conforme (objectivo endoprocessual) e de assegurar a transparência, a serenidade, a imparcialidade e reflexão decisórias (objectivos exa ou extra-processuais)” (In Ac. da 1.º Secção do STA Rec. 39.316, de 18-06-1996, n Apêndice ao DR de 23.10.1998, vol. III – Junho).



37.º



Ora, apreciado o conteúdo do ato proferido, constata-se efetivamente uma inexistência de fundamentação.



38.º

	

 De facto, não existe fundamentação que permita uma compreensão de modo a questionar-se os motivos de tal proposta de decisão, pelo que parece o ato viciado, o que origina tratamento desigual entre GAL para freguesias semelhantes, ou pior, para freguesias urbanas que foram propostas para decisão como zona de intervenção, freguesias essas que não faziam parte do DLBC aprovado no âmbito do PDR2020, exemplo da Trofa (cidade), da Guarda (cidade) e de Pombeiro, entre outras.







39.º



Pelo que, a informação técnica proferida enferma de ilegalidade, a qual, desde já, se argui para todos os devidos efeitos legais.



40.º



 	Para além da exclusão das freguesias referidas no artigo 6.º, sem justificação, a população, não será argumento suficiente para a exclusão das freguesias não classificadas como rurais constantes da candidatura, porque existem GAL onde a proposta de decisão ultrapassou os 200 mil habitantes e um GAL ultrapassou mesmo os 300 mil habitantes.



41.º



 Existem freguesias dos municípios de Braga e Esposende que entre 2011 e 2021 perderam mais de 10% da sua população, que estão com uma população envelhecida, onde a micro agricultura continua a ser a atividade económica principal dessa comunidade.



42.º



 	Nenhuma das freguesias propostas como não rurais dos municípios de Braga e Esposende têm aglomerados populacionais iguais ou superiores a 2 mil habitantes, sendo a população dispersa, tipicidade do Minho, onde o minifúndio predomina, todas elas com atividade agrícola e florestal.



43.º



 	Se dúvidas surgissem no que diz respeito à dispersão dos aglomerados populacionais ou da dispersão das casas unifamiliares, muitas delas assento de lavoura, a visualização de satélite permitiria concluir-se que se está perante um território de características rurais, bem mais rurais do que outros aprovados pela primeira vez no âmbito deste aviso de concurso.



44.º



Os técnicos do GAL, as autarquias, a CIM Cávado, os agentes locais, as instituições do território, a parceria e a população são perfeitos conhecedores da realidade local para considerarem se os territórios têm ou não características rurais.



45.º



De facto, Portugal continua com muitas desigualdades e com algumas que se acentuam quando são preteridas freguesias de características rurais para inclusão na EDL de um GAL por outras que são urbanas e são consideradas em EDL de outros GAL.







46.º



 	As freguesias de Antas, União de Freguesias de Apúlia e Fão, União de Freguesias de Belinho e Mar, do município de Esposende, pertencem ao Parque Natural do Litoral do Norte desde 2005, outrora Área Protegida do Litoral de Esposende, criada em 1987, constituída por manchas de pinhal, paisagens rurais, campo agrícolas e vários pequenos aglomerados populacionais dispersos, motivo porque não se compreende a sua exclusão da EDL como acontece às restantes que são semelhantes, todas elas de características rurais.



47.º



 	Excluir freguesias que pertencem a um Parque Natural é totalmente incompreensível, demonstrando, salvo devido respeito, uma análise aligeirada e descuidada sobre a exclusão que propuseram para decisão.



48.º



 Salienta-se que as masseiras ou campos de masseira da Apúlia e Fão constituem uma forma de agricultura única no mundo, que devem ser preservadas, razão suficiente para ser incluídas estas freguesias na EDL apresentada, sendo incompreensível a exclusão destas freguesias.



49.º



 	As restantes freguesias excluídas do município de Esposende, Gemeses e União das freguesias de Fonte Boa e Rio Tinto são em tudo semelhantes às mencionadas no ponto 9 e às consideradas pela Autoridade de Gestão do PEPAContinente.



50.º



As freguesias de Braga excluídas, Esporões, Figueiredo, Lamas; Palmeira; Sequeira; União de freguesias de Arentim e Cunha; União de freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, União de freguesias de Escudeiros, e Penso (Santo Estevão e São Vicente), União de freguesias de Guisande e Oliveira (São Pedro), União de freguesias de Merelim (S. Paio), Panoias e Parada de Tibães, União das freguesias de Morreira e Trandeiras, têm perda de população entre 2011 e 2021, são de aglomerados urbanos dispersas, com predominância da existência de assentos de lavoura dispersos, como acontece em todo o Minho, onde a agricultura, pecuária e floresta são a atividade marcante da ocupação desta freguesias.



51.º



Pelo que, salvo devido respeito por entendimento contrário, não se verificam fundamentos para a exclusão das freguesias constantes do artigo 6.º da presente audiência prévia, devendo as mesmas ser incluídas, nos termos constantes da candidatura apresentada.



52.º



	No que respeita à informação constante da proposta de decisão, referente à parceria/entidades envolvidas, foram excluídos os seguintes parceiros:  AGROBIO – Associação Portuguesa de Agricultura Biológica, CAP – Confederação dos Agricultores Portugueses, CONFAGRI – Confederação Nacional das Cooperativas Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portugal, CCRL, ANIMAR – Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Local, CNA – Confederação Nacional de Agricultura, Instituto S. João de Deus, INIAV – Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, FORESTIS – Associação Florestal de Portugal e QUERCUS - Associação Nacional de Conservação da Natureza.

53.º



 	A justificação apresentada refere que “Após validação, não foram considerados os seguintes parceiros por se tratar de entidades de âmbito nacional com sede fora do território de intervenção e já existirem parceiros locais representativos do respetivo sector.”

54.º



Acontece que, mais uma vez, a Interessada não se conforma, nem se pode conformar com a justificação apresentada.



55.º



 O GAL da ATAHCA é constituído por representantes de interesses socioeconómicos locais públicos e privados conforme previsto no aviso de concurso Operação 10.1.1/2023.



56.º



Sendo que, manteve na parceria todos os parceiros ativos, da EDL do PDR2020, e que reuniam as condições necessárias para a nova parceria e adicionou novos parceiros que são uma mais valia para o território e para o desenvolvimento da estratégia apresentada e aprovada pela parceria, onde todos os parceiros presentes deliberaram, sobre um documento do qual são parceiros.



57.º



A parceria foi constituída de modo a abranger o maior número possível de entidades privadas e públicas e pessoas que participam e se propõe participar na implementação da estratégia para o território do Cávado, consideradas uma mais valia para espaço territorial.









58.º



 O GAL da ATAHCA reuniu na parceria proposta algumas entidades parceiras que não foram aceites pela técnica analista, por terem a sede fora do território do GAL e serem de âmbito nacional, o que, por si só, não consubstancia uma condição de exclusão, quando estas têm uma forte intervenção a nível regional e local, senão vejamos:



59.º



Quanto à CAP-Confederação dos Agricultores de Portugal, a Interessada não pode aceitar a fundamentação apresentada, uma vez que a não validação deste parceiro, não é coerente com o teor das validações dos parceiros das anteriores EDL´s (PRODER 2007-2014 e DLBC 2014-2020), as quais foram validadas.



60.º



De facto, apesar de ser uma entidade de âmbito nacional, possui uma delegação local no território do Cávado (Barcelos), denominada Centro de Informação Rural de Entre o Douro e Minho (Travessa Simplício de Sousa, 24, 3º Dto. Trás, 4750-335 Barcelos), além disso é associada da ATAHCA desde 2008, existindo uma parceria bem consolidada e materializada até pelo funcionamento semanal na sede da ATAHCA em Vila Verde (todas as terças-feiras) de um gabinete de apoio técnico/sala de parcelário, no qual uma técnica da CAP presta todo o apoio aos agricultores locais, na atualização ou resolução de qualquer problema ao nível do Sistema de Identificação do Parcelário (SIP).



61.º



Quanto à CONFAGRI-Confederação Nacional das Cooperativas Agrícolas e do Crédito Agrícola de Portugal, a não validação deste parceiro, também não é coerente com o teor da validação dos parceiros da anterior EDL (DLBC 2014-2020), na qual a CONFAGRI foi validada, tendo esta entidade integrado a lista de parceiros e subscrito o respetivo Acordo de Parceria, a qual, apesar de ser uma entidade de âmbito nacional, tem implantação e atuação a nível local, pois possui uma delegação local no território do Cávado (Cooperativa Agrícola Vila Verde).



62.º



Em relação à CNA-Confederação Nacional da Agricultura, apesar de ser uma entidade de âmbito nacional, possui uma delegação local no território do Cávado (Gabinete Técnico de Vila Verde - Rua Dr. João Macedo Cunha, nº 46 4730-760 Vila Verde).



63.º



No que concerne ao INSTITUTO S. JOÃO DE DEUS, a não validação deste parceiro, não é coerente com o teor da validação dos parceiros da anterior EDL (DLBC 2014-2020), a qual foi validada, tendo esta entidade integrado a lista de parceiros e subscrito o respetivo Acordo de Parceria, a qual, apesar de ser uma entidade de âmbito nacional, tem implantação e atuação a nível local, pois possui dois estabelecimentos de saúde e apoio social local no território do Cávado (Barcelos), denominadas, respetivamente, Casa de Saúde de S. João de Deus (Avenina Paulo Felisberto, nº 205 4750-783 Barcelos) e Casa de Saúde de S. José (Largo S. João de Deus, 1 4755-044 Areais de Vilar).



64.º



Relativamente ao QUERCUS, a não validação deste parceiro, não é coerente com o teor da validação dos parceiros da anterior EDL (DLBC 2014-2020), a qual foi validada, tendo esta entidade integrado a lista de parceiros e subscrito o respetivo Acordo de Parceria, além de ser uma entidade de âmbito nacional, possui um núcleo regional no território do Cávado no concelho de Braga, o qual abrange também os restantes concelhos de Amares, Barcelos, Esposende, Terras de Bouro e Vila Verde.



65.º



Quanto ao INSTITUTO NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO AGRÁRIA E VETERINÁRIA, a Interessada não concorda com a não validação deste parceiro, pois apesar de se tratar de uma entidade de âmbito nacional, possui um Polo de Investigação no território do Cávado, o BPGV-Banco Português de Germoplasma Vegetal, localizado na Quinta de S. José em Merelim S. Pedro - Braga, com o qual a ATAHCA já possui uma parceria desde 2012, nomeadamente ao nível da caracterização e valorização dos recursos genéticos e das variedades vegetais tradicionais (ex. cereais, leguminosas, frutos) assim como no âmbito de projetos de cooperação  e mais recentemente com a parceria criada para a implementação do projeto de Promoção e Divulgação da Alimentação Equilibrada e Sustentável PNAES–“CÁVADO…COM SABOR” no território do Cávado.



66.º



[bookmark: _Hlk147909628]No que respeita ao AGROBIO – a Interessada não concorda com a não validação deste parceiro pois, apesar de se tratar de uma instituição de âmbito nacional, tem desenvolvido trabalho no âmbito da agricultura biológica no território do Cávado que justifica a sua inclusão na parceira, não podendo ser razão suficiente a existência da sua sede social fora do território e o âmbito do seu objeto ser nacional para ser excluído.



67.º



Quanto à FORESTIS, a não validação deste parceiro não tem fundamentação, pois, apesar de se tratar de uma instituição de âmbito nacional, tem atuação e trabalho no âmbito da floresta no território do Cávado que justifica a sua inclusão na parceira, trabalhando com a Associação Florestal do Cávado e com as Associações de Desenvolvimento Local, sendo um parceiro importante para o novo planeamento e implementação de políticas florestais, não podendo ser razão suficiente a existência da sua sede social fora do território e o âmbito do seu objeto ser nacional para ser excluído.







68.º



Em relação à ANIMAR a Interessada também não concorda com a não validação deste parceiro pois, apesar de se tratar de uma instituição de âmbito nacional, a ATAHCA é associada efetiva da ANIMAR e têm desenvolvido muito trabalho em conjunto relacionados com temas diversos, desde o turismo rural, ao envelhecimento, à inclusão social, inovação social, à organização das entidades do terceiro setor, à formação profissional, entre muitas outras áreas, razão porque é importante para o GAL da ATAHCA a existência desta parceira na Estratégia de Desenvolvimento Local.



69.º



Neste contexto, a Interessada considera que os parceiros acima designados, possuem importantes estruturas situadas no território para os sectores que representam e são relevantes para a concretização da EDL, mesmo não tendo estruturas no território, contribuindo a sua inclusão para reforçar os sectores socio económicos da Agricultura, Floresta, Ambiente e Social.



70.º



Sendo que, o  aviso de concurso como se poderá ver no ponto 3, não excluiu a possibilidade de existência de parceiros de âmbito nacional, quando diz que preferencialmente as parcerias devem ser constituída por entidades de base sub-regional ou local, não excluindo a possibilidade de ter outras de âmbito regional ou nacional, razão porque não poderão ser excluídas todas aquelas que não são locais ou sub-regionais, desde que tenham os documentos habilitantes, como acontece com os parceiros do GAL da ATAHCA que submeteu toda a documentação exigida.

 

71.º



Acresce que, a Interessada constatou que no Sector Outra, não considerado na análise, foram integrados um conjunto de parceiros que deveriam ter sido integrados noutros sectores que são representativos e contribuem para a implementação da EDL, nomeadamente nos sectores da Indústria, Turismo, Agroalimentar e Social. 



72.º



Neste contexto, foi realizada a sua reclassificação tendo esta originado os valores percentuais apresentados no quadro seguinte:



		SECTORES

		%



		Agricultura 

		18,38



		Agroalimentar

		8,09



		Floresta

		2,21



		Turismo

		14,71



		Património/Cultura

		9,56



		Indústria

		12,50



		Ambiente

		3,68



		Educação

		5,88



		Social

		10,29



		TOTAL

		85,19







73.º



Constata-se assim que o peso relativo dos parceiros nos vários sectores socioeconómicos representativos e relevantes para a concretização da EDL, considerados na análise, atinge o valor total de 85,19%, considerando-se, assim, que o sub-critério RTS - Representatividade Temática e Setorial da parceria, deve ser classificado como Muito Adequado (≥ 80%).



74.º



Ora, face ao supra exposto, considera a Interessada que se encontram preenchidos todos os requisitos, não se verificando fundamentos para que sejam excluídas freguesias ou os parceiros indicados na candidatura apresentada.



75.º



No âmbito da esfera de atuação dos órgãos da administração pública estes devem atuar em obediência à lei e ao direito – cfr. dispõe o n.º 1 do artigo 3.º do Código de Procedimento Administrativo.



76.º



	Sendo certo que, os órgãos e agentes administrativos estão subordinados à Constituição e à lei e devem atuar, no exercício das suas funções, com respeito pelos princípios da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade e da boa-fé – cfr. dispõe o n.º 2 do artigo 266.º da Constituição da República Portuguesa.



77.º



Ora, os fundamentos apresentados no projeto de decisão favorável, contrariam aquilo que são os critérios a respeitar nas candidaturas, frustrando, assim, as fundadas expectativas que foram criadas nas entidades candidatas.



78.º



De facto, a ora Interessada apresentou a sua candidatura, em cumprimento de todas as exigências fixadas na legislação reguladora deste procedimento.



79.º



Concretamente, justificou devidamente a inclusão de freguesias não classificadas como rurais, conforme exigido na alínea e) do ponto 2 do aviso do concurso.

80.º



E fundamentou a necessidade de incluir parceiros com base nacional, mas com forte intervenção local e regional.



81.º



Sendo certo que, da redação do aviso, em momento algum refere que as parcerias têm de ser obrigatoriamente com instituições com base sub-regional ou local, mas sim, preferencialmente.



82.º



O que faz com que a fundamentação apresentada para a exclusão careça de sustentação legal.



TERMOS EM QUE, deverá V. Ex.ª declarar nula a informação da técnica analista, do Comité de Seleção e da Autoridade de Gestão do PEPAContinente, por falta de fundamentação, nos termos do disposto nos artigos 152.º, n.º 1 al. a), 153.º, al. d), n.º 2, do 161.º e 162.º, todos do CPA, com as legais consequências.

SEM PRESCINDIR, 

Deve a candidatura PDR 2020-1011-102695, ser revista, no sentido de ser proferido projeto de decisão favorável, em conformidade com a candidatura apresentada, e consequentemente:

a) serem incluídas todas as freguesias de características rurais que foram excluídas da proposta de decisão da Autoridade de Gestão do PEPAContinente, devidamente identificadas no artigo 6.º da presente audiência prévia;

b) serem incluídos todos os parceiros propostos na candidatura. 



Anexo: 

1 - Mapa da zona de intervenção proposta pela ATAHCA constante na candidatura;

2 – Estudo da GEOATRIBUTO com justificação das freguesias classificadas como não rurais, para serem incluídas na EDL do GASL da ATAHCA.





O Presidente da ATAHCA



José da Mota Alves
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resolver as injustiças que se estavam a cometer.

Neste sentido a Direção da ATAHCA, a Assembleia Geral da mesma instituição e a
CIM Cávado aprovaram uma proposta das freguesias dos municípios de Braga e
Esposende onde constavam as freguesias que deveriam ser classificadas como
RURAIS. Todo este trabalho começou a ser realizado muito antes de aviso de
concurso para o reconhecimento dos GAL de cada território.

Em 2022 e em 2023 realizaram-se reuniões com o Senhor Secretário de Estado da
Agricultura de então e com o atual, também com a presença de técnicos do GPP,
onde foi apresentada uma proposta concreta das freguesias dos municípios de
Braga e Esposende que deveriam ser incluídas no mapa rural de Portugal
Continental. 

Aberto o concurso para reconhecimento das EDL a apresentar pelos GAL, a ATAHCA
apresentou a sua candidatura incluindo todas as freguesias rurais, mais as que tinha
proposto, para serem incluídas no mapa rural dos municípios de Braga e Esposende.
O aviso de concurso previa essa possibilidade desde que fosse justificado, o que
aconteceu.

A ATAHCA apresentou a sua candidatura ao reconhecimento da EDL do GAL para um
conjunto de freguesias dos seis municípios do Cávado, tendo incluído todas as
freguesias rurais, mais aquelas que fazem parte integrante da proposta apresentada
pela ATAHCA. Esta proposta foi objeto de estudo por uma equipa pluridisciplinar de
um gabinete de planeamento idóneo e conhecedor do território, que constatou que a
proposta de classificação das freguesias apresentada pela ATAHCA estava
tecnicamente bem elaborada.

Apresentada a candidatura, qual o espanto quando rececionamos a proposta de
decisão da Autoridade de Gestão do PEPAContinente, com parecer favorável, mas
com a exclusão das freguesias não rurais, de braga e esposende, que não faziam
parte do PDR2020 para o território da ATAHCA. O aviso de concurso permitia a sua
inclusão, desde que justificado, tal como aconteceu. Note-se que a  proposta de
decisão não tem justificação técnica que sustente a deliberação.

Existem situações que merecem reparos, como por exemplo em zonas do país
cidades serem agora incluídas na proposta de aprovação da AG do PEPAC, enquanto
as freguesias de Braga e Esposende, de características rurais, não serem aprovadas.

A ATAHCA, como entidade responsável pela parceria que construiu e aprovou a EDL,
perante tal injustiça não deixaria de apresentar contraditório à proposta de decisão,
o que fez dentro dos prazos legais estabelecidos.



Certos da importância que este assunto irá merecer de V. Exª, enquanto Presidente
da Comissão de Agricultura e Pescas, da Assembleia da República, no sentido de
ajuizar e estabelecer os contactos necessários para que seja reposta justiça na
grande injustiça que se está a cometer, a bem das populações rurais do Cávado e de
todo o território rural nacional.

Junto envio a proposta aprovada pela ATAHCA e outras entidades onde se propõe
quais as freguesias dos municípios de Braga e Esposende que devem fazer parte
integrante do mapa rural e da EDL para 2021-2027, do estudo elaborado pela
Geoatributo, da informação sobre a qual recaiu a proposta de decisão e o
contraditório apresentado pela ATAHCA.

No sentido de esclarecer melhor o que foi exposto e falar sobre problemas
existentes no mundo rural, que são muitos, solicitava a V. Exª uma reunião para
apresentar pessoalmente a situação em concreto. Na reunião poderei ser
acompanhado pelo representante da CIM Cávado e por autarcas.

Fico à disposição de V. Exª para qualquer esclarecimento adicional e aguardo a
marcação da reunião ou audiência antes que seja reanalisada a contestação.

Com os melhores cumprimentos, pessoais

O Presidente da ATAHCA

José da Mota Alves

Anexo:
-Proposta de mapa rural apresentado pela ATAHCA
-Estudo da Geoatributo
-Proposta de decisão para a AG do PEPAC
-Contraditório apresentado pela ATAHCA no dia 13/10/2023


